
Contratação de pessoa jurídica para pres-
tação de Serviços Continuados com Dedi-
cação Exclusiva de Mão de Obra (DEMO) 
na área de mensageria, protocolo e arquivo 
que entre si celebram o Tribunal de Justiça 
do Ceará e  a empresa Prime Locação de 
Mão de Obra e Terceirização de Serviços 
LTDA.
 
CT No 18/2025 

Processo  Administrativo  SEI  nº  8501077-
22.2025.8.06.0000
  

CÓDIGO DA CONTRATAÇÃO (PAC): TJCESGP_2025_0028-1     

CONTRATANTE: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Cen-
tro Administrativo Governador Virgílio Távora, com sede na Avenida General Afonso Albuquer-
que  Lima,  S/N,  Bairro  Cambeba,  Fortaleza  –  CE,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  número 
09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente de TJCE ou CONTRATANTE, neste 
ato representado por sua(seu) Presidente, Des(a). Heráclito Vieira de Sousa Neto e por seu(sua) 
Secretário(a) de Gestão de Pessoas, Jacqueline Lima Alves, e 
 
CONTRATADA: PRIME  LOCAÇÃO  DE  MÃO  DE  OBRA  E  TERCEIRIZAÇÃO  DE 
SERVIÇOS  LTDA.,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  no 

08.714.341/0001-30, e sediada na Rua Americo Vespúcio, 134, Bairro Serrinha, em Fortaleza/CE, 
neste ato representada pelo seu Gerente Comercial, Sr. Francisco Guilherme de Lima Rocha, ins-
crito no CPF sob o no 074.273.633-45, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATA-
DA. 
 

Pelo presente instrumento particular, os acima qualificados e abaixo assinados resolvem de co-
mum acordo, celebrar o presente contrato, que está vinculado ao instrumento convocatório da res-
pectiva  licitação,  bem como à proposta  da  CONTRATADA e  se  regerá  pela  Lei  Federal  nº 
14.133/21 com suas alterações, pela Resolução CNJ nº 255/2018, atualizada pela Resolução CNJ 
nº 540/2023; pela Resolução nº 497/2023; Resolução CNJ 169/2013 e suas alterações; Resolução 
CNJ n. 307/2019; Resolução CNJ n. 400/2021; Resolução CNJ n. 401/2021, com suas alterações, 
e pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente se obrigam a cumprir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O objeto deste Instrumento consiste na Contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços Continuados com Dedi-
cação Exclusiva de Mão de Obra (DEMO) na área de mensageria, protocolo e arquivo.   
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CBO
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL
QUANTIDADE POSTOS

VALOR MÁXIMO 
UNITÁRIO MEN-

SAL (R$)

TOTAL MÁXIMO 
MENSAL POR 

POSTO (R$)

1 ARQUIVISTA 4151-05 44h  18 R$ 6.956,30 R$ 125.213,40

2 PROTOCOLISTA 4151-05 44h  41 R$ 6.856,37 R$ 281.111,17

3 MENSAGEIRO 4122-05 44h  12 R$ 5.008,49 R$ 60.101,88

 
 
 
 
 

TOTAL DA MÃO DE OBRA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

71   R$ 466.426,45

PROVISÃO (5,00% DA MÃO DE 
OBRA)

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 23.321,32

VALOR MENSAL DA CONTRATA
ÇÃO

R$ 489.747,77

VALOR ANUAL DA CONTRATA-
ÇÃO

R$ 5.876.973,24

VALOR ESTIMADO DA CONTRA
TAÇÃO PARA 36 MESES

R$ 17.630.919,72

CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE EXECUÇÃO E REGIME 

2. O objeto do presente contrato será executado no regime de empreitada por preço global confor-
me especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n. 008/2025 e seus anexos, bem como 
nos Anexos I e II deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3. O valor total e máximo do presente contrato é de R$ 17.630.919,72 (dezessete milhões, seis-
centos e trinta mil, novecentos e dezenove reais e setenta e dois centavos) para todo o contrata-
do, correspondendo ao valor anual de R$ 5.876.973,24 (cinco milhões, oitocentos e setenta e seis 
mil, novecentos e setenta e três reais e vinte e quatro centavos), respeitando os valores elencados 
no ANEXO II, sendo devidos somente os valores respectivos aos objetos efetivamente recebidos, 
na forma e proporção do recebimento, medição e avaliação da qualidade, conforme ANEXO III.

3.1. INCLUSÕES NO PREÇO - Todos e quaisquer tributos, taxas, contribuições e/ou encar-
gos trabalhistas e previdenciários, horas extras, impostos incidentes, direta ou indiretamente, lu-
cro, embalagens, e demais custos relacionados ao objeto deste contrato serão de exclusiva respon-
sabilidade da CONTRATADA e estão incluídos nos preços.

3.1.1. Serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA quaisquer outros custos que 
incidam, direta ou indiretamente, sobre o presente contrato, necessários para a realização do seu 
objeto, tais como: supervisão, direção, administração, mão-de-obra, adicional de periculosidade, 
horas extras, fornecimento de materiais previamente definidos, equipamentos, ferramentas, com-
bustíveis, EPIs, transporte de pessoal, despesas com viagens e estadias, licenças, insumos, além de 
outros custos resultantes de outras obrigações legais, inclusive lucro da CONTRATADA, não ca-
bendo quaisquer reivindicações posteriores, a título de revisão de preço ou reembolso, seja a que 
título for.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS
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4. Exceto na hipótese de condições supervenientes ou estabelecidas por órgãos governamentais 
competentes, o(s) preço(s) deste contrato não sofrerá(ão) reajuste no primeiro ano de vigência de 
cada parcela do preço segundo sua data-base. Decorridos mais de 12 (doze) meses da respectiva 
data-base, os preços deste contrato poderão ser atualizados mediante:

4.1. REAJUSTE - No que se referir a parcelas de bens, materiais e equipamentos constantes 
na planilha de custos, poderá ser reajustado considerando-se a variação do IPCA (IBGE) ocorrida 
desde a data-base da proposta anexa ao contrato.

4.2. REPACTUAÇÃO - Repactuação, que será precedida de solicitação da CONTRATADA, 
somente sobre a parcela de custos relacionada à mão-de-obra e seus encargos, devidamente acom-
panhada de demonstração analítica da alteração dos custos, através de planilhas de custos e forma-
ção de preços e da nova norma coletiva aplicável; devem ser apresentados ainda os documentos 
indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado em relação aos demais custos 
envolvidos na repactuação, quando for o caso.

4.2.1. A não apresentação da documentação comprobatória completa da variação dos custos 
ensejará não atendimento e arquivamento da solicitação.

4.2.2. Somente será concedida mediante negociação entre as partes, ante prévio pedido ins-
truído pela CONTRATADA considerando-se:

4.2.2.1. os preços praticados no mercado e/ou em outros contratos do  TJCE  e CON-
TRATADA;

4.2.2.2. as particularidades do contrato em vigência;

4.2.2.3. a nova norma coletiva da(s) categoria(s) profissional(is) envolvida(s);

4.2.2.4. a nova planilha com a variação de custos apresentada;

4.2.2.5. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes; e

4.2.2.6. a disponibilidade orçamentária do TJCE.

4.2.3. O TJCE poderá realizar diligências para conferir o efetivo impacto da variação de 
custos pleiteada pela CONTRATADA.

4.2.4. O TJCE poderá prever o pagamento retroativo do período que a proposta de repactu-
ação permaneceu sob sua análise, o qual será contado como tempo decorrido para fins de conta-
gem da anualidade da próxima repactuação. 

4.2.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será contado a par-
tir da data de início dos efeitos financeiros ou data-base identificada da última repactuação ocorri-
da. 

CT Nº 18/2025



4.2.6. Por ocasião da repactuação, é vedada a inclusão de benefícios não previstos na com-
posição de preços anterior, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

4.2.7. A repactuação será formalizada mediante apostilamento ao contrato vigente conforme 
previsto no inciso I do art. 136 da lei 14.133/21. 

4.3. REVISÃO DE PREÇO - Se, durante o prazo de vigência do contrato, ocorrer a criação 
ou extinção de tributos, independentemente do período de tempo decorrido, alteração ou redução 
de alíquota ou instituição de estímulos fiscais de qualquer natureza e isenção ou redução de tribu-
tos federais, estaduais e municipais que comprovadamente venha a majorar ou diminuir os ônus 
do presente contrato, os preços poderão ser revistos a fim de adequá-los às modificações havidas, 
compensando-se, na primeira oportunidade seguinte de pagamento, quaisquer diferenças decor-
rentes dessas alterações havidas entre a data do fato gerador e a decisão de atualização financeira 
por revisão. 

4.3.1. Caberá revisão de preços para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicial-
mente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do TJCE para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conse-
quências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado; 

4.3.1.1. Também será admitida a revisão de preço(s) prevista neste subitem em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea econômica extraordinária e ex-
tracontratual. 

4.4. PRECLUSÃO TEMPORAL - Quando de interesse da CONTRATADA, para que seja 
promovida a revisão ou repactuação do preço, deverá esta apresentar pedido formal escrito e fun-
damentado acompanhado das comprovações de impacto efetivo nos seus custos no prazo de até 
90 (noventa) dias da ocorrência do fato gerador, e não terá efeito retroativo em relação aos paga-
mentos já cobrados com nota fiscal emitida, sendo que pedidos promovidos em momento posteri-
or ao fixado nesta cláusula retroagirão seus efeitos até o máximo de 90 (noventa) dias anteriores 
ao pedido. 

4.5 PRECLUSÃO LÓGICA - Caso haja formalização de aditivo contratual de qualquer natu-
reza, sem expressa ressalva à atualização anterior ou pendente, esta deixará de ser devida e o(s) 
preço(s) do contrato permanecerá(ão) o(s) vigente(s) e receberá(ão) nova data-base igual à do adi-
tivo porventura firmado. 

4.6. ATUALIZAÇÃO DE ITENS ADICIONADOS AO OBJETO - Caso sejam adicionados 
itens novos ao contrato, não contemplados originalmente no  ANEXO I e II, estes terão como 
data-base e princípio de contagem de prazo para reajustamento a data do respectivo aditivo de in-
clusão. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
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5. Os pagamentos decorrentes do presente contrato serão promovidos nas exatas proporções e pre-
ços do que for efetivamente demandado, recebido e aceito, conforme qualidade avaliada, e serão 
efetuados através de transferência ou depósito na conta bancária de titularidade da CONTRATA-
DA. 

5.1. GERAÇÃO DA NOTA FISCAL - As cobranças só poderão ser promovidas após as res-
pectivas notas fiscais terem sido aprovadas pelo TJCE, na proporção dos serviços executados e 
recebidos e desde que acompanhada dos documentos exigidos por conta deste contrato. 

5.2. DATA LIMITE PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL - As Notas Fiscais devem ser 
emitidas e encaminhadas após o recebimento definitivo do objeto, mediante comunicação do ges-
tor do contrato. 

5.3. CONTEÚDO DA NOTA FISCAL - A emissão dos documentos fiscais e de transporte 
deve respeitar as indicações porventura fornecidas pelo TJCE, devendo constar, além das infor-
mações essenciais legais e usuais para o tipo de documento, o número do contrato e o telefone do 
TJCE, quando exigido em campo próprio de emissão da nota fiscal eletrônica, e ainda, quando 
previsto no ANEXO I, a indicação do nível de serviço ou medição de resultado que determine o 
critério de apuração do valor de pagamento devido. 

5.3.1. CONTA PARA RECEBIMENTO -  Os dados bancários da  CONTRATADA de-
vem ser informados na nota fiscal e, na impossibilidade, através de outro meio formal escrito, 
apresentado ao TJCE, sendo condição suspensiva para realização dos pagamentos.  

5.3.2. ENVIO ELETRÔNICO DA NOTA FISCAL - Como condição suspensiva para o 
pagamento, deverá a  CONTRATADA, junto com as notas fiscais apresentadas,  enviar e-mail 
para  o  gestor  ou  fiscal  de  contratos  indicado  pelo TJCE com  cópia  para  XXXXX @ 
XXXXX.XXX.br contendo a Nota Fiscal / DANFE em arquivo PDF e o respectivo arquivo XML 
gerado no sistema emissor da Nota Fiscal. 

5.3.2.1. DOCUMENTOS ADICIONAIS E AUXILIARES DA NOTA FISCAL - Ha-
vendo exigência legal adicional com geração de documento decorrente do objeto executado deste 
contrato, como documentos auxiliares, seja de exigência geral e nacional, ou específica e regional, 
deverá a CONTRATADA adicionar aos envios previstos neste item, sempre no formato original 
de geração, preferencialmente XML, e em PDF. 

5.3.2.2.  EXCEÇÃO DE EXIGÊNCIA DE ENVIO ELETRÔNICO -  Excepcional-
mente, em caso de integração de sistemas eletrônicos, e a critério do TJCE, pode ser dispensada a 
CONTRATADA de encaminhar um ou mais documentos abrangidos neste item, dispensa esta 
que só valerá se comunicada formalmente por escrito pelo TJCE. 

5.4. CONDIÇÃO GERAL SUSPENSIVA DE PAGAMENTO -  A cada cobrança e como 
condição de pagamento, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente comprovar sua regularidade 
fiscal, através da entrega dos documentos abaixo: 
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5.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União, 
bem como àquela relativa à Seguridade Social, do seu domicílio ou sede, através da Certidão Con-
junta, emitida pela Secretaria da Receita Federal, incluindo as contribuições sociais; 

5.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede; 

5.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede; 

5.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.5. CONDIÇÃO ESPECIAL SUSPENSIVA DE PAGAMENTO -  Além dos documentos 
estabelecidos no subitem anterior, devem ser apresentadas juntamente com as notas fiscais, tam-
bém como condição para o pagamento, relativa aos empregados próprios ou de eventuais subcon-
tratadas, bem como autônomos, microempreendedores ou sócios alocados nos serviços objeto 
deste contrato, a seguinte documentação: 

5.5.1. Relação de trabalhadores alocados neste contrato, mensalmente; 

5.5.2. Folha de pagamento analítica da prestação de serviços em que conste como tomadora 
o TJCE; 

5.5.3. Comprovantes de pagamento dos salários; 

5.5.4. Comprovante de entrega de benefícios suplementares aos empregados alocados na 
prestação de serviços (vale-transporte e demais que sejam exigidos por força de lei ou norma cole-
tiva); 

5.5.5. Comprovante de pagamento de férias, quando for o caso, no mês seguinte ao de início 
do gozo, ou comprovante de pagamento dos dias respectivos, no caso de abono de férias; 

5.5.6. Comprovante de pagamento de décimo-terceiro, adiantamento e saldo, no mês seguin-
te ao de vencimento; 

5.5.7. Cópia da guia de FGTS - (GFIP ou GFD) e comprovante de pagamento; 

5.5.8. Cópia da DARF da Previdência Social e comprovante de pagamento; 

5.5.9. Em havendo rescisões do contrato de trabalho ao longo da execução deste contrato ou 
ao final do contrato, juntamente com a primeira seguinte nota fiscal emitida, deverá a contratada 
apresentar, de cada empregado: 

5.5.9.1. Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT); 
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5.5.9.2. Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS, quando devido (rescisão sem justa 
causa ou por acordo); 

5.5.9.3. Extrato dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS; 

5.5.9.4. Exame médico demissional. 

5.6. NATUREZA JURÍDICA DAS CONDIÇÕES - As condições acima listadas tem nature-
za suspensiva e não se confundem com retenção de pagamentos, de modo que enquanto não aten-
didas as condições acordadas acima para que a CONTRATADA torne-se credora de parcela do 
contrato, não haverá qualquer valor devido, e, uma vez atendidas todas as condições estabelecidas 
acima, a  CONTRATADA tornar-se-á credora e deverá receber sua remuneração contando-se o 
prazo de vencimento a partir da data de regularização documental e cumprimento da condição. 

5.7. PRAZO DE PAGAMENTO - As notas fiscais aprovadas pelo TJCE serão liquidadas em 
até 15 (quinze) dias úteis, contados da data do ateste da nota fiscal pelo TJCE, que depende do 
recebimento definitivo do objeto e a confirmação de recebimento de todos os documentos exigi-
dos por conta deste contrato. 

5.7.1. ATRASO DE PAGAMENTO - Ante eventual atraso de pagamento, será devida atu-
alização monetária entre a data do vencimento e a do efetivo pagamento, com base na mesma re-
gra de reajuste acima. 

5.7.1.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação fi-
nanceira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga-
mento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

no qual i = taxa percentual anual no valor de 6% (seis por cento). 

5.7.1.2. O prazo previsto no parágrafo anterior aplica-se a todos os procedimentos de pa-
gamentos,  inclusive  ressarcimento  de  diárias,  excetuando-se  as  liberações  relativas  à  conta-
depósito vinculada; 

5.7.2. INTERRUPÇÃO DE PRAZO DE PAGAMENTO - O prazo de pagamento da nota fiscal 
será interrompido na hipótese de serem constatados erros, falhas ou irregularidades, ou quando es-
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tas não estiverem acompanhadas de documentos exigidos nesta cláusula, iniciando a fluir, na sua 
integralidade, a partir da apresentação de nova nota fiscal correta e da apresentação dos documen-
tos exigidos e após aprovação/ateste pelo TJCE, sem prejuízo da continuidade do contrato. 

5.7.3. DESCONTOS AUTORIZADOS - O TJCE poderá deduzir dos valores a serem pa-
gos à CONTRATADA quaisquer quantias que lhe forem devidas por esta, promovendo a devida 
compensação, como, por exemplo, multas por inadimplemento contratual, prejuízos causados pela 
CONTRATADA ou dispêndio por força de condenação subsidiária ou solidária em processos ju-
diciais e/ou extrajudiciais que tenham por base ato ou pessoa do grupo de empregados da CON-
TRATADA e quaisquer outros débitos.

5.7.4. DESCONTOS FISCAIS - O TJCE, na qualidade de fonte retentora, descontará e re-
colherá, nos prazos da Lei, dos pagamentos que efetuar à CONTRATADA, os tributos a que es-
teja obrigada pela legislação vigente. 

5.7.5. COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO SIMPLES - Caso a CONTRA-
TADA seja optante do Simples Nacional, deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, declara-
ção ou extrato da consulta atualizada de condição fiscal, respeitando enquadramento correto e nor-
mas aplicáveis da Receita Federal, afirmando que está enquadrada no Simples com indicação exa-
ta do Anexo que se enquadre. 

5.7.6. COMPROVAÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA -  Caso a  CONTRATADA 
tenha enquadramento que lhe confira imunidade tributária, deverá apresentar juntamente com a 
nota fiscal - ou descrito no corpo dela - declaração desta condição especial com indicação de fun-
damentos. 

5.7.7.  PROIBIÇÃO DE CESSÃO -  A  CONTRATADA não  poderá  fazer  cessão  dos 
créditos decorrentes deste contrato, salvo com concordância prévia e formal do TJCE. 

5.8. DO PROVISIONAMENTO EM CONTA VINCULADA – Parte do pagamento devido 
será direcionada à conta vinculada relacionada às provisões trabalhistas,  de modo que cabe à 
CONTRATADA providenciar a abertura de conta específica na Instituição Financeira indicada 
pelo TJCE no prazo de 20 (vinte) dias a contar da notificação do TJCE, destinada exclusiva-
mente para depósito de provisões dos itens das obrigações e encargos trabalhistas, a qual deve 
manter-se vinculada ao contrato de prestação de serviço aqui tratado e bloqueada para movimen-
tação,  cujos  custos relativos à abertura  e manutenção desta  conta  são encargos exclusivos da 
CONTRATADA. 

5.8.1. PROVIDÊNCIAS DOCUMENTAIS - Deverá a CONTRATADA assinar, antes do 
início da execução do CONTRATO, a Autorização para Acesso” do TJCE aos saldos e extratos 
da conta vinculada ao CONTRATO”, bem como o "Termo de Autorização para Movimentação 
da Conta Vinculada ao CONTRATO", ou documentos equivalentes, conforme modelos disponibi-
lizados pela instituição bancária ou fornecido pelo TJCE. 

5.8.1.1. DESCONTO EM CASO DE ATRASO DE ABERTURA DA CONTA - Caso 
a CONTRATADA não disponibilize a conta vinculada - bloqueada para movimentação - o TJCE 
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promoverá o desconto do respectivo percentual de provisionamento, abaixo indicado, e guardará 
para depósito integral na referida conta assim que disponibilizada. 

5.8.2. No caso de atraso injustificado no prazo de não abertura da conta, para a assinatura 
dos documentos relativos à abertura da conta depósito vinculada – bloqueada para movimentação, 
a CONTRATADA ficará sujeita à multa de 0,6% sobre o valor total mensal integral do contrato, 
por dia, limitado a 20% do valor mensal do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas 
neste contrato. 

5.8.3. PERCENTUAL DE DESTAQUE - Do valor mensal faturado será destacado e de-
positado pelo TJCE na conta-depósito vinculada, bloqueada para movimentação, os percentuais 
previstos no ANEXO I e abaixo indicado, incidentes sobre os valores brutos de remuneração dos 
trabalhadores alocados em dedicação exclusiva a este CONTRATO, para provisionar as obriga-
ções e encargos trabalhistas, conforme apresentados na planilha de custos e formação de preços da 
proposta, cujo saldo será remunerado pela instituição financeira. 

ITEM Percentual (%)
13º (décimo Terceiro) Salário 8,33%

Férias e 1/3 (um terço) constitucional 12,10%
Multa sobre FGTS e contribuição so-
cial sobre o aviso prévio indenizado e 

sobre o aviso prévio trabalhado
4,00%

Subtotal 24,43%
Incidência do Submódulo 2.2 sobre 
férias, um terço constitucional de fé-
rias e 13o (décimo terceiro) salário*

7,39% 7,60% 7,82%

TOTAL 31,82% 32,03% 32,25%

5.8.4. MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA - A movimentação financeira da 
conta depósito depende de prévia autorização do TJCE e somente poderá ser realizada mediante 
Termo de Autorização para Movimentação de Conta Vinculada e somente até o limite de saldo 
existente direcionado a cada parcela prevenida de cada empregado relacionado. 

5.8.5. Para resgatar os recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimenta-
ção – a empresa contratada,  após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias,  deverá 
apresentar à unidade competente do Tribunal os documentos comprobatórios de que efetivamente 
pagou a cada empregado as rubricas correspondentes ao valor a ser resgatado.  

5.8.6. A solicitação deverá ser acompanhada de planilha detalhando, para cada empregado, 
o cálculo de férias, respectivo adicional de 1/3 constitucional e 13º salário, que resultará no valor 
a ser considerado, restringindo-se ao lapso de tempo que o empregado estiver alocado na execu-
ção do contrato, acompanhando a proporcionalidade dos aprovisionamentos havidos e culminando 
no valor total do resgate. 

5.8.7. Quando se tratar de valor pago em razão de rescisão do contrato de trabalho, o resgate 
de valores incluirá aquele referente ao contingenciamento da multa do FGTS, se for o caso.  
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5.8.8. O responsável pela fiscalização do contrato analisará a correção das informações que 
integrarem os cálculos e que influenciem nos valores a serem levantados da conta-depósito vincu-
lada – bloqueada para movimentação –, e enviará, por meio eletrônico, a planilha de cálculo ates-
tada, a folha de pagamento e a solicitação formal da empresa para os setores competentes nos ter-
mos do art. 12 da Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 169 de 31 de janeiro de 2013, 
com as devidas atualizações.   

5.8.9. Os saldos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – serão remu-
nerados pelo índice da poupança ou outro índice que venha a ser utilizado para cálculo dos rendi-
mentos em caderneta de poupança.  

5.8.10. O valor das despesas com a cobrança de abertura e de manutenção da referida conta-
depósito vinculada será retido do pagamento do valor mensal devido à contratada e depositado na 
conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação.  

5.8.11. Eventuais despesas para abertura e manutenção da conta-depósito vinculada – blo-
queada para movimentação – deverão ser suportadas pela taxa de administração constante na pro-
posta comercial da empresa, caso haja cobrança de tarifas bancárias.  

5.8.12. A liberação do saldo da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, 
ocorrerá:  

5.8.12.1. Se tiverem sido realizados e comprovados todos os pagamentos relacionados 
aos provisionamentos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação; e  

5.8.12.2. Após transcorrido mais de 5 (cinco) anos do final deste contrato e não houver 
reclamatória trabalhista proposta pelo(s) respectivo(s) empregado(s); ou 

5.8.12.3. Houver apresentação de termo(s) de quitação de obrigações trabalhistas, firma-
do(s) pelo respectivo empregado, nos termos do artigo 507-B da CLT (Decreto 5.452/43), que 
abranja todo o período que esteve alocado nas atividades deste contrato.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6. Além das demais obrigações estipuladas neste contrato e na legislação aplicável, está obrigada 
a CONTRATADA a: 

6.1. RESPONSABILIDADE EXECUTIVA - Planejar, conduzir e executar os serviços com 
integral atendimento das especificações e prazos estabelecidos neste contrato e no ANEXO I e II, 
aplicando elevado padrão de qualidade e confiabilidade, bem como não realizar nenhuma modifi-
cação nas especificações dos serviços sem a prévia autorização do TJCE; 

6.2.  PARÂMETROS EXTRACONTRATUAIS -  Respeitar  as  Leis  Federais,  Estaduais  e 
Municipais relacionadas à realização dos serviços, assim como normas técnicas aplicadas ao obje-
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to da contratação, isentando a O TJCE de qualquer responsabilidade pela inobservância de dispo-
sições aplicáveis; 

6.3. NOMEAÇÃO DE PREPOSTO - Constituir formalmente preposto(s) para representá-la 
na execução dos serviços e nas reuniões de definição operacional, através de instrumento escrito 
conforme modelo do ANEXO IV (Termo de Nomeação de Preposto), salvo se a CONTRATA-
DA alocar diretamente nas atividades representante legal instituído pelos documentos de consti-
tuição da pessoa jurídica; 

6.4. DIREÇÃO DOS TRABALHOS - Promover supervisão e direção administrativa e técni-
ca na execução do objeto do contrato; 

6.5. REGULARIDADE LEGAL - Cumprir todas as leis aplicáveis e efetuar o pagamento de 
todos os tributos devidos relacionados à sua atividade (federais, estaduais e municipais) e encar-
gos sociais e/ou previdenciários, assim como remuneração e benefícios de seus empregados ou 
prepostos;  

6.6. INDENIZAÇÕES -  Indenizar o TJCE e/ou terceiros por quaisquer danos ou prejuízos 
causados por seus representantes legais,  empregados ou prepostos,  por ação ou omissão,  bem 
como por defeito ou falta de qualidade do serviço executado e mesmo por decorrência de retardo, 
assim como por quaisquer despesas, judiciais ou extrajudiciais, decorrentes da execução das ativi-
dades deste contrato, bem como requerer imediata exclusão do TJCE de qualquer lide que tenha 
sido integrada por força de ato ou empregado da CONTRATADA ou subcontratada, isentando o 
TJCE de quaisquer ônus porventura havido e indenizando os porventura já ocorridos, tais como 
custas judiciais, honorários advocatícios e despesas, judiciais e extrajudiciais, devidamente com-
provadas, relativas às defesas ou comparecimento em solenidades judiciais; 

6.7. HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO -  Manter durante toda a vigência contratual, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório ou na contratação di-
reta; 

6.8.  INCONFORMIDADES NA ESPECIFICAÇÃO -  Comunicar formalmente  ao  TJCE 
sobre quaisquer erros, omissões, incorreções ou discrepâncias que, porventura, sejam encontrados 
em projetos ou especificações de pedidos ou de descrição do objeto; 

6.9. SIGILO - Manter sigilo sobre todas as informações obtidas por decorrência do presente 
contrato, sendo proibido reproduzir ou encaminhar a terceiros, salvo se previamente autorizado 
pelo TJCE; 

6.9.1. O representante da CONTRATADA tomará conhecimento do TERMO DE COM-
PROMISSO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA e assinará o documento,  ANEXO 
V, juntamente com este contrato.  

6.10. FISCALIZAÇÃO -  Permitir acesso do TJCE em qualquer local onde seja executado 
serviço para fins de fiscalização e auditoria administrativa e técnica; 
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6.11. GESTÃO CONTRATUAL – A Contratada obriga-se a cumprir integralmente as pres-
crições contidas nas resoluções do Conselho Nacional de Justiça, especialmente, aquelas atinentes 
à participação equânime de homens e mulheres, com perspectiva interseccional de raça e etnia, 
bem como aquelas que determinam o estabelecimento de critérios para a inclusão, pelos Tribunais 
e Conselhos, de reserva de vagas nos contratos de prestação de serviços continuados e terceiriza-
dos para as pessoas em condição de vulnerabilidade. 

6.11.1. Dentre as resoluções das quais trata o item acima enunciam-se: a Resolução CNJ nº 
255/2018, atualizada pela Resolução CNJ nº 540/2023; a Resolução nº 497/2023; a Resolução 
CNJ 169/2013 e suas alterações; a Resolução CNJ n. 307/2019; a Resolução CNJ n. 400/2021; a 
Resolução CNJ n. 401/202, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no pre-
sente Edital. 

6.12. ADEQUAÇÃO TRABALHISTA - Não utilizar mão de obra em desacordo com as nor-
mas legais que tratam do combate à discriminação de raça, gênero, direção/orientação sexual e re-
ligião, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, assim como observar e fazer cumprir rigorosa-
mente todas as leis trabalhistas, previdenciárias, tributárias e outras aplicáveis por conta do em-
prego de profissionais na execução das atividades, além das normas coletivas da(s) categoria(s) 
envolvidas; 

6.13. AJUSTE DE TRABALHOS -  Atender prontamente as recomendações do TJCE no 
sentido de alterar os métodos empregados na execução dos serviços, caso os métodos original-
mente estabelecidos se mostrem inadequados ou ineficientes para o cumprimento dos prazos e re-
sultado satisfatório na execução dos serviços, sem quaisquer custos adicionais, podendo negar-se 
a fazê-lo apenas quando a determinação do TJCE significar descumprimento à Lei ou norma téc-
nica de execução ou a alteração for de significativo impacto em custos; 

6.14. EQUIPE DE TRABALHO - Quanto à equipe responsável pela execução dos serviços 
objeto do presente contrato, cabe obrigatoriamente à CONTRATADA: 

6.14.1. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os profissionais necessários 
para execução do objeto do contrato; 

6.14.2. Manter, durante a vigência do contrato, equipe composta por profissionais devida-
mente capacitados e treinados nas atividades que lhes forem incumbidas, devidamente identifica-
dos, possibilitando o adequado cumprimento do objeto deste contrato; 

6.14.3. Respeitar as regras de acesso às instalações do TJCE e orientar os profissionais para 
que  não  transitem ou  permaneçam em áreas  diferentes  daquelas  indicadas  e  permitidas  pelo 
TJCE, para acesso e execução dos serviços; 

6.14.4. Manter o registro dos seus empregados permanentemente atualizado em formato ad-
mitido pelo Ministério do Trabalho, apresentando prontamente ao TJCE, sempre que solicitado 
pela mesma, bem como e as anotações da Carteira Profissional de cada empregado; 

CT Nº 18/2025



6.14.5. Assumir, direta e exclusivamente, responsabilidade pelos danos causados em aciden-
tes de trabalho, ou acidentes envolvendo terceiros, que eventualmente venham a ocorrer por conta 
da execução do objeto deste contrato; 

6.14.6. Responsabilizar-se pelo transporte dos profissionais alocados no trabalho, inclusive 
em casos de paralisação de transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça necessá-
ria a execução de serviços em regime extraordinário; 

6.14.7. Disponibilizar acesso a todos empregados, documentação relativa ao cumprimento 
das obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, técnica, entre outras, referentes aos 
profissionais da equipe alocada neste contrato,  insumos utilizados e trabalhos realizados,  bem 
como a sistemas públicos ou privados que guardem informações relevantes sobre a regularidade 
trabalhista da CONTRATADA; 

6.14.8. Observar e fazer cumprir a política de gestão integrada do TJCE. 

6.15. CORREÇÃO DE DEFEITOS OU FALHAS - Corrigir quaisquer defeitos ou falhas nos 
serviços executados e substituir materiais porventura fornecidos que apresentarem qualquer tipo 
de falha ou impropriedade para a aplicação pretendida; 

6.15.1. EXECUÇÃO DIRETA INDENIZÁVEL - Em caso de descumprimento de obriga-
ção prevista neste subitem, poderá a O TJCE executar, direta ou indiretamente, o objeto do con-
trato ou a correção necessária,  cobrando as despesas correspondentes, devidamente corrigidas, 
permitida a retenção de créditos da CONTRATADA. 

6.16. TRANSIÇÃO DO SERVIÇOS PRESTADOS - Repassar, quando do período de transi-
ção inicial e/ou final do contrato, ou quando solicitado pelo  TJCE, aos profissionais indicados 
pelo TJCE, os documentos, procedimentos e demais informações necessárias para continuidade 
dos serviços prestados na vigência do contrato. 

6.17. SUSTENTABILIDADE - Atuar de forma que suas ações, direta ou indiretamente, rela-
cionadas a este contrato, atendam às normas ambientais pertinentes e de segurança, adotando for-
mas de intervenção que evitem o impacto ambiental ou acidentes de quaisquer naturezas, em cum-
primento às orientações e diretrizes do TJCE, legislação vigente e requisitos de sustentabilidade 
dispostos no Termo de Referência; 

6.18. UTILIZAÇÃO E DEVOLUÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS - Guardar e 
manusear  cuidadosamente os materiais  e  equipamentos que porventura sejam disponibilizados 
pelo TJCE para a execução dos serviços, obrigando-se a repor, por sua conta exclusiva e sem pre-
juízo dos prazos estipulados, aqueles que, sob sua guarda, forem danificados ou extraviados, obri-
gando-se a devolver o acervo remanescente ao final de cada utilização ou do prazo de vigência do 
contrato, conforme seja requerido pelo TJCE; 

6.19. CREDENCIAIS DE ACESSO AO SISTEMA - Zelar pela utilização restrita das cre-
denciais de acesso – login e senha - aos sistemas do TJCE de modo que só sejam utilizadas por 
representante da CONTRATADA devidamente autorizado, comprometendo-se em trocar a senha 
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de acesso, gerenciar e atualizar seus usuários, e avisar imediatamente qualquer suspeita de indevi-
da utilização de acesso. 

6.20. DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, conforme Item 13 do Anexo I. 

6.20.1. A PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá comprovar, no início da prestação dos 
serviços e a cada prorrogação contratual, o cumprimento das prescrições contidas nas resoluções 
do Conselho Nacional de Justiça, especialmente, aquelas atinentes à participação equânime de ho-
mens e mulheres, com perspectiva interseccional de raça e etnia, bem como aquelas que determi-
nam o estabelecimento de critérios para a inclusão, pelos Tribunais e Conselhos, de reserva de va-
gas nos contratos de prestação de serviços continuados e terceirizados para as pessoas em condi-
ção de vulnerabilidade.  

6.20.1.1. Dentre as resoluções das quais trata o item acima enunciam-se: a Resolução 
CNJ nº 255/2018, atualizada pela Resolução CNJ nº 540/2023; a Resolução nº 497/2023; a Reso-
lução  CNJ  169/2013  e  suas  alterações;  a  Resolução  CNJ  n.  307/2019;  a  Resolução  CNJ  n. 
400/2021; a Resolução CNJ n. 401/202, além das demais disposições legais aplicáveis e do dis-
posto no presente Edital.  

6.20.1.2. Será observada, sempre que possível, a participação equânime de homens e mu-
lheres, com perspectiva interseccional de raça e etnia, proporcionando a ocupação de, no mínimo, 
50% de mulheres, em contratação de empresa prestadora de serviço terceirizado, considerada cada 
função do contrato. (redação dada pela Resolução n. 540, de 18.12.2023).  

6.20.1.3. Será reservado o percentual de no mínimo 8% (oito por cento) das vagas nos 
contratos que envolvam prestação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra, nos termos do disposto no inciso XVI do caput do art. 6º da Lei n. 14.133/2021, para 
as mulheres incluídas em uma das situações previstas no art. 2º da Resolução 497 do Conselho 
Nacional de Justiça.  

6.20.2. Manter, durante todo o período de duração do contrato, disponibilidade para atendi-
mento administrativo presencial de apoio aos seus empregados e providências documentais e pro-
cedimentais na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará - ou em cidade vizinha com a qual faça fron-
teira desde que o deslocamento de automóvel da sede do TJCE até o endereço da PRESTADO-
RA DE SERVIÇO em horário comercial indique tempo inferior a 1 (uma) hora (o que pode ser 
confirmado pelos aplicativos Google Maps, Waze ou similar), devendo comprovar essa condição 
em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, através de comprovantes de endereço usuais 
(contas de água, energia, internet, etc.). Tendo em vista a natureza desta contratação, que envolve 
contingente de pessoal alocado fora da sede do  TJCE, a base de apoio na cidade de Fortaleza 
mostra-se imprescindível para uma boa execução contratual e sobremodo amparo às necessidades 
dos trabalhadores;  

6.20.3. Recrutar em seu nome e sob sua responsabilidade os trabalhadores necessários à per-
feita execução dos serviços, em número suficiente para que não haja interrupção da execução, seja 
por motivo de férias, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, cabendo-lhe todos os 
pagamentos, inclusive dos encargos sociais previstos na legislação vigente, atendendo aos requisi-
tos das funções conforme o detalhamento dos serviços requeridos;  
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6.20.4. Apresentar, sempre que houver admissão de novos empregados pela PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS, a documentação exigida no Anexo I; 

6.20.5. A PRESTADORA DE SERVIÇOS deve exigir que seus trabalhadores mantenham 
um comportamento cortês, profissional e empático durante o atendimento aos usuários internos e 
externos. Isso inclui uma comunicação clara, respeitosa e amigável, independentemente do canal 
utilizado;  

6.20.6 As licitantes deverão declarar, sob pena de desclassificação, que suas propostas eco-
nômicas, compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-
gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções co-
letivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pro-
postas, nos termos do art. 63, §1º, da Lei n. 14.133/2021, assim como deverão arcar com os custos 
de seus demais contratados, fornecedores ou prestadores de serviços; 

6.20.7 Os profissionais substitutos de trabalhadores faltantes, independentemente do motivo 
da falta, deverão ser regulares segurados do INSS, regidos por relação jurídica instrumentalizada 
em contrato de trabalho válido, segundo as normas nacionais aplicáveis; 

6.20.8. Para alocação de trabalhadores nas atividades deste contrato, se faz necessária a pré-
via apresentação de carta de apresentação conforme modelo do Anexo IV – do ANEXO I (TR), 
bem como a declaração negativa de acumulação de cargos (Anexo V – do ANEXO I (TR)) e a 
declaração negativa de parentesco (Anexo VI – do ANEXO I (TR));  

6.20.9. Deverá a PRESTADORA DE SERVIÇOS realizar o pagamento de todos os traba-
lhadores engajados na atividade até o quinto dia útil do mês subsequente, na forma da legislação 
trabalhista e art. 14 da Instrução Normativa MPT Nº 2, de 8 de novembro de 2021; 

6.20.10. Deverá a PRESTADORA DE SERVIÇOS entregar até o último dia do mês ante-
rior  da  prestação  dos  serviços,  todos  os  vales-transportes,  auxílio-alimentação,  cesta  básica  e 
eventuais outros benefícios para a prestação do serviço, referentes ao mês subsequente; 

6.20.11. Deverá a  PRESTADORA DE SERVIÇOS assumir inteira responsabilidade por 
despesas diretas ou indiretas relacionadas aos serviços, tais como: salários e remunerações, vales-
transportes, taxas, seguro acidente de trabalho, auxílio-alimentação, plano de saúde, encargos so-
ciais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de classe, indenizações civis e quaisquer outras que 
forem devidas a seus empregados pelo desempenho dos serviços objeto desta licitação, isentando 
o  TJCE de qualquer vínculo empregatício com os trabalhadores alocados neste contrato e de 
qualquer cobrança adicional por decorrência de obrigações com estes; 

6.20.12. Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de 
acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego; 

6.20.13. Garantir condições adequadas de saúde para todos os funcionários que prestarem 
serviço no TJCE, mediante exames médicos periódicos, conforme artigo 168, inciso III, da Con-
solidação das Leis do Trabalho – CLT; 
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6.20.14. Deverá a PRESTADORA DE SERVIÇOS identificar e pagar o adicional de insa-
lubridade aos seus empregados nas atividades em que seja devido, não cabendo cobrança adicio-
nal ao TJCE por conta desta obrigação, salvo se a configuração de exposição e adicional devido 
decorra de novas normas legais ou interpretações das existentes por Órgão judiciário ou do Minis-
tério do Trabalho; 

6.20.15. Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas para redução 
de desperdícios; 

6.20.16. Providenciar, junto ao TJCE, os procedimentos necessários para abertura da conta 
vinculada indicada na subcláusula quinta da cláusula nona, no prazo de 20 (vinte) dias contados 
da notificação do Tribunal, bem como a assinatura do termo específico que permita ao TJCE ter 
acesso aos saldos e extratos e vincule a movimentação dos valores depositados à autorização do 
Tribunal; 

6.20.17. Formalizar os instrumentos necessários para instituir que as rubricas referentes às 
verbas de férias, 1/3 constitucional de férias, 13º salário, multa do FGTS por dispensa sem justa 
causa, incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salá-
rio, serão depositadas em conta vinculada, conforme a Resolução nº 169/2013 do Conselho Naci-
onal de Justiça e suas alterações posteriores; 

6.20.18. Creditar o pagamento referente às férias dos empregados até 2 (dois) dias antes do 
início do seu gozo, conforme as normas previstas na CLT; 

6.20.19. Providenciar a imediata correção das deficiências na prestação dos serviços, bem 
como a substituição de trabalhadores e prepostos que não estejam desempenhando adequadamente 
suas atribuições, sem qualquer ônus para o TJCE; 

6.20.20. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas na Licitação e na contratação; 

6.20.21. Prestar os serviços nas instalações designadas pelo  TJCE;  executar os serviços 
através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que 
venham a ser cometidas no desempenho de suas funções; 

6.20.22. Eventual dispensa de empregado por decorrência de falhas graves ante o TJCE de-
verá ser imediata e não poderá ocorrer com cumprimento de aviso prévio trabalhando nas unida-
des do TJCE; 

6.20.23. Assumir total responsabilidade pelos encargos administrativos, tais como: controle 
de frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, 
transferências, obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, encargos com acidentes, indeni-
zações e seguros, como também responder por danos e prejuízos que forem causados ao TJCE 

6.20.24. Instituir sistema de ponto eletrônico para o controle de frequência de seus emprega-
dos, na forma da lei e franquear fiscalização do mesmo pelo TJCE; 
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6.20.25. Nomear PREPOSTO responsável pelos contatos e organização para realização dos 
serviços, com a missão de garantir o bom andamento deles, coordenando, fiscalizando e minis-
trando a orientação necessária aos executantes dos serviços. 

6.20.26. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, decorrentes da sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não podendo ser arguido, 
para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de o  TJCE proceder à fiscalização ou 
acompanhamento de execução dos referidos serviços; 

6.20.27. Assumir as responsabilidades de pagamentos de todos os impostos, taxas e quais-
quer ônus de origem Federal, Estadual e Municipal; 

6.20.28. Apresentar mensalmente ao TJCE a documentação referente à regularidade com os 
pagamentos e compromissos assumidos relacionados à execução dos serviços; 

6.20.29. Apresentar com 60 (sessenta) dias de antecedência aos respectivos afastamentos, 
escala anual de férias de seus trabalhadores, de modo a permitir organização adequada para a 
substituição ou outro tipo de impacto nas atividades do TJCE. 

6.20.30. Observar e cumprir as normas relacionadas à segurança e higiene do trabalho; 

6.20.31. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou muni-
cipal, as normas de segurança do TJCE; 

6.20.32. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus trabalhadores e todos que 
adentrem em locais ou se relacionem com integrantes do  TJCE, das normas disciplinares e de 
conduta do TJCE; 

6.20.33. Apresentar os exames médicos admissionais, periódicos e demissionais de todos os 
empregados alocados nos serviços; 

6.20.34. Entregar a documentação abaixo relacionada, quando da extinção do contrato, após 
o último mês de prestação dos serviços, conforme previsto expressamente em contrato: 

6.20.34.1.  Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes 
às rescisões contratuais; 

6.20.34.2. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS 
de cada empregado dispensado; 

6.20.34.3. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados; 

6.20.34.4. Quando da apresentação do último faturamento mensal,  a  PRESTADORA 
DE SERVIÇOS obrigar-se-á a apresentar, além de toda a documentação prevista no item anterio-
res, quitação de todas as obrigações trabalhistas, incluídos os encargos fundiários (FGTS) e previ-
denciários, relativas às competências compreendidas na vigência contratual. 
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6.20.35. Manter absoluto sigilo quanto às informações e documentos acessados direta ou in-
diretamente por meio de seus trabalhadores;   

6.20.36. Fica vedado à PRESTADORA DE SERVIÇOS e seus trabalhadores o uso de in-
formações técnicas e negociais, assim como o uso dos ambientes de aplicação do sistema, base de 
dados e demais recursos, pertencentes ao TJCE, para realização de palestra, treinamento, capaci-
tação e atividades congêneres, de natureza particular, em eventos externos, sem vinculação e auto-
rização do TJCE; 

6.20.37. Constituir ou participar da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) 
quando normativamente exigível;  

6.20.38. Deverá ser observado o artigo 14, “caput” e §4°., da Resolução 169/2013 do Con-
selho Nacional de Justiça, devendo a PRESTADORA DE SERVIÇOS, para fins de resgates de 
valores da conta vinculada, providenciar a homologação, pelo Sindicato respectivo, dos Termos 
de Rescisão dos Contratos de Trabalho dos empregados alocados na prestação dos serviços, inde-
pendentemente da não obrigatoriedade após a reforma trabalhista;  

6.20.39. Em caso de não apresentação das homologações em referência, os resgates decor-
rentes das rescisões trabalhistas, assim como o saldo remanescente da conta vinculada poderá ser 
realizado após 02 (dois) anos da extinção do contrato, desde que comprovada a inexistência de li-
des trabalhistas em face do empregador, que tenham sido propostas pelos empregados que presta-
ram os serviços e relacionadas ao período de trabalho ao TJCE; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO TJCE 

7. Além das demais obrigações estipuladas neste contrato e na legislação aplicável,  caberá ao 
TJCE: 

7.1. GARANTIA DE ACESSO -  Permitir o acesso da  CONTRATADA aos materiais e/ou 
locais necessários à execução e entrega do(s) objeto(s) contratado(s), desde que atendidos os pré-
requisitos, normativos ou exigidos neste contrato e seus anexos, para liberação de acesso; 

7.2. Fornecer local para a guarda de materiais, equipamentos e utensílios da CONTRATADA; 

7.3. Disponibilizar à CONTRATADAS normas e regulamentos internos aplicáveis aos locais e 
à execução de serviços. 

7.4. GESTÃO CONTRATUAL - Impreterivelmente, gestores e fiscais de contratos, no âmbi-
to de suas atribuições respectivas, deverão diligenciar para que as resoluções do Conselho Nacio-
nal de Justiça sejam integralmente obedecidas, especialmente, a Resolução CNJ nº 255/2018, atu-
alizada pela Resolução CNJ nº 540/2023; a Resolução nº 497/2023; a Resolução CNJ 169/2013 e 
suas alterações; a Resolução CNJ n. 307/2019; a Resolução CNJ n. 400/2021; a Resolução CNJ n. 
401/202, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital. 
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7.5. DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, conforme Item 15 do Anexo I. 

7.5.1. O  TJCE deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Contrato e seus 
anexos e ainda: 

7.5.1.1. Indicar os locais onde deverão ser prestados os serviços; 

7.5.1.2. Dar os meios aos trabalhadores da PRESTADORA DE SERVIÇOS para reali-
zação dos trabalhos, tais como acesso a locais e suprimentos básicos que não tenham ficado a car-
go da PRESTADORA DE SERVIÇOS, tais como, usualmente, energia elétrica e água; 

7.5.1.3. Promover reuniões, quando necessário ou quando solicitadas pela PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS, de modo a garantir alinhamento informativo e técnico, assim como qualida-
de da execução e o domínio dos processos e resultados. 

CLÁUSULA OITAVA – DA MATRIZ DE RISCOS

8. Não se aplica. 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

9.  Os  casos  omissos  serão decididos  pelo  TJCE,  segundo as  disposições  contidas  na  Lei  nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios ge-
rais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DESTE CONTRATO 

10. O presente contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes ou unilateralmente pelo 
TJCE nos limites da Lei. 

10.1. HIPÓTESES DE ALTERAÇÃO UNILATERAL: 

10.1.1. quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequa-
ção técnica aos seus objetivos; 

10.1.2. quando necessário acréscimo ou supressão do quantitativo de objeto, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

10.2. HIPÓTESES DE ALTERAÇÃO POR ACORDO, especialmente nos seguintes casos: 

10.2.1. quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

10.2.2. quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 
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10.2.3. quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circuns-
tâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento 
em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de forneci-
mento de bens ou execução de obra ou serviço. 

10.3. AJUSTES PRÉ-ACORDADOS -  A  CONTRATADA  concorda em manter estrutura 
capaz para adição de objeto e admite desde já acréscimos quantitativos nas mesmas condições 
deste contrato até o limite acima estabelecido. 

10.4. EXCLUDENTE DE CUSTO DE ADITIVO - A ocorrência de fato previsto na matriz 
de risco anexa a este contrato cuja responsabilidade de prevenção ou contingência caiba à CON-
TRATADA não admite aditivo que importe em acréscimo de custos ao TJCE. 

10.5. CLÁUSULA DE QUITAÇÃO - Em qualquer caso de aditivo, será adicionada a seguin-
te cláusula de quitação ao instrumento de aditamento contratual: 

“A CONTRATADA dá ao TJCE, neste ato, plena, rasa e geral quitação de todas as obriga-
ções correspondentes ao período compreendido entre o início da vigência contratual até a presente 
data, relativos ao contrato acima mencionado, para nada reclamar, sob qualquer título ou pretexto, 
em juízo ou fora dele”. 

10.5.1. Caso exista alguma obrigação pendente de pagamento ou análise financeira em pos-
sível proveito à  CONTRATADA, poderá ser objeto de ressalva na cláusula de quitação, acres-
cendo-se, ao final do texto acima a continuação: 
“, ressalvando-se o(s) pagamento(s) pendente(s) relacionado a: XXXXX” 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

11. O presente contrato vigorará pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir de 05 de 
maio de 2025, podendo ser prorrogado por acordo das partes.  

11.1. Prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade com-
petente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com a CONTRATADA. 

11.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

11.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

11.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder públi-
co, observadas as abrangências de aplicação. 
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11.5. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - O(s) prazo(s) de execução é(são) o(s) 
previsto(s) no ANEXO I. 

11.5.1. Não é obrigatória a concessão de extensão do prazo de execução caso o TJCE recu-
se serviço(s) executado(s) em desacordo com o projeto e/ou especificações, cabendo à esta decidir 
se concede prazo adicional para regularização, aplica sanções e/ou rescinde o presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12. Inicialmente, ressalta-se que comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, 

12.1. Tipificando como infração a contratada que 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. der causa à inexecução total do contrato; 
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contra-
to; 
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Dessa forma, serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando a contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sem-
pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condu-
tas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alí-
neas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

12.2.4. Multa moratória,  nos termos do artigo 162,  caput e parágrafo único, da Lei n. 
14.133/21, a ser aplicada à CONTRATADA no valor percentual correspondente ao grau de infra-
ção, conforme descrito nas tabelas 2 e 3, a seguir: 

CT Nº 18/2025



Tabela 2 – graduação de multa: 
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% por dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,8% por dia sobre o valor mensal do contrato
3 1,1% por dia sobre o valor mensal do contrato
4 2% por dia sobre o valor mensal do contrato
5 3% por dia sobre o valor mensal do contrato
6 10% por dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 3 – descrição de infrações sobre as quais recairá a aplicação da multa descrita na tabela 
2 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU

1
Não controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pesso-

al.
1

2 Permitir a presença de empregado sem crachá. 1
3 Não fornecer o crachá de identificação. 2

4
Não zelar pelas instalações, equipamentos e materiais do Poder Judiciá-

rio.
2

5
Não cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador.
3

6
Não substituir o empregado que se conduza de modo impróprio ou não 

atenda às necessidades do CONTRATANTE.
3

7
Não efetuar a reposição de funcionários faltosos quando solicitado pelo 

CONTRATANTE.
4

8
Não efetuar o repasse de diárias de viagem no prazo estabelecido neste 

Termo, se for o caso.
4

9 Não entregar vale-transporte e/ou vale-alimentação nas datas avençadas. 5

10
Não efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, bem as-
sim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do 

Contrato.
5

11 Não efetuar o pagamento dos salários nas datas avençadas. 5

12
Não cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não menciona-

dos nesta tabela de infrações/multas.
5

13
Caso a LICITANTE adjudicatária deixe de cumprir o prazo previsto no 
inciso II, do art. 6º, da Resolução 169/2013, alterada pela Resolução nº 

183/2013, do CNJ.
6

12.3. A aplicação de sanções deve observar:  

12.3.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

12.3.2. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
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12.3.3. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

12.3.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.3.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-
mento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferen-
ça será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

12.3.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

12.3.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

12.3.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.7.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.3.7.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle. 

12.3.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.4. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica su-
cessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatorie-
dade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Observa-se que os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensa-
dos, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do contrato ou 
de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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12.6. Por fim, destaca-se que o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, conta-
do da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Exe-
cutivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7. NÃO LIMITAÇÃO E OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR -  As penalidades estabelecidas 
nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem a responsabilidade da CON-
TRATADA por perdas e danos que causar ao TJCE em consequência do inadimplemento, que 
poderão ser cobradas a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO 

13. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
 

13.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o TJCE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da  CONTRATADA pelo  TJCE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no  artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFE-
RÊNCIA 

14. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, salvo 
parcialmente  mediante  prévia  e  escrita  autorização  do TJCE,  permanecendo responsável,  em 
qualquer circunstância, pelo adimplemento integral das obrigações contratuais originalmente as-
sumidas. 

14.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CON-
TRATADA pela perfeita execução do objeto, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o TJCE pelo rigoroso cumprimen-
to das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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14.2. A subcontratação depende de autorização prévia do TJCE, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do obje-
to. 

14.2.1. A CONTRATADA apresentará à Administração documentação que comprove a ca-
pacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspon-
dente. 

14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade TJCE ou com agente público que desempenhe função na con-
tratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA FINANCEIRA 

15. A CONTRATADA deverá apresentar, contado da data de homologação da licitação e anterior 
à assinatura do contrato, garantia, no prazo máximo de 1 (um) mês, na forma de seguro-garantia e 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para as demais modalidades, no valor correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

15.1. VIGÊNCIA ESTENDIDA DA GARANTIA - Esta garantia deverá valer por todo o pe-
ríodo de vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término dela e, havendo adita-
mento de prazo e/ou valor, a CONTRATADA deverá apresentar garantia adicional, nas mesmas 
condições e proporção do aditamento, de forma a atender ao novo prazo/valor contratado adicio-
nado da extensão prevista neste, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do respectivo 
aditivo. 

15.2. COBERTURA OBRIGATÓRIA - Não será admitida a existência de cláusulas que res-
trinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador, no caso de seguro-garantia ou fian-
ça bancária, que deve comportar necessariamente a cobertura de: 

15.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemen-
to das demais obrigações nele previstas; 

15.2.2. prejuízos causados ao TJCE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

15.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pelo TJCE à CONTRATADA; 

15.2.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas 
pela CONTRATADA. 

15.3. COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA - Caso a garantia, ou parte dela, seja utiliza-
da em pagamento de qualquer obrigação, inclusive multas contratuais ou indenizações a terceiros, 
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a CONTRATADA obriga-se a complementá-la, no valor correspondente ao efetivamente utiliza-
do, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data em que for notificada pelo TJCE; 

15.4. IRREGULARIDADE NA GARANTIA - O retardamento, a falta da apresentação, com-
plementação ou a não substituição da garantia, além de consistir em possível motivo para rescisão 
imediata deste contrato, é causa suspensiva da sua execução e da realização de pagamentos, sem 
prejuízo da aplicação de sanções. 

15.5. ATUALIZAÇÃO DA CAUÇÃO EM DINHEIRO - Quando apresentada em dinheiro, 
a garantia será devolvida atualizada monetariamente pelo IPCA (IBGE). 

15.6. DEVOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA GARANTIA - São requisitos para liberação da ga-
rantia contratual o decurso do prazo acima previsto após o término do contrato e: 

15.6.1. Comprovação, pela CONTRATADA, do cumprimento integral das obrigações con-
tratuais e a quitação de encargos sociais, trabalhistas e previdenciários correspondentes. 

15.6.1.1. Não havendo comprovação do pagamento dos débitos trabalhistas e previden-
ciários no prazo que for concedido, a garantia poderá ser utilizada para o pagamento destas verbas 
diretamente pelo TJCE. 

15.6.2. Apresentação, ao final do contrato, dos seguintes documentos: 

a) Relatório circunstanciado da situação trabalhista de todos os empregados vinculados ao 
contrato, devidamente assinada pelo representante legal; 

b) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados acompanhados dos com-
provantes de pagamento, e devidamente homologados (caso exigível por norma trabalhista 
aplicável); e 
c) Declaração de não demissão e realocação dos empregados porventura não demitidos. 

15.7. NATUREZA DA GARANTIA -  A garantia prevista nesta cláusula não se confunde, 
nem exclui ou substitui as garantias legais e técnicas porventura incidentes sobre o objeto da con-
tratação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Da-
dos Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, sal-
vo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento con-
tratual. 
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16.1. O TJCE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:  

16.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos Arts. 7° e/ou 11 c/c 23 da Lei 13.709/2018; 

16.1.2. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades 
de execução do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal 
ou regulatória,  no exercício regular de direito,  por determinação judicial  ou por requisição da 
ANPD; 

16.1.3. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a  CONTRATADA interromperá o tratamento dos 
Dados Pessoais disponibilizados pelo O TJCE e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na me-
dida do determinado pelo O TJCE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 
porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha 
que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD. 

16.2. As partes responderão administrativa e judicialmente na hipótese de causarem danos pa-
trimoniais, morais, individuais ou coletivos aos titulares de dados pessoais repassados em decor-
rência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

16.2.1. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou pos-
sam conter dados pessoais implicará para a  CONTRATADA e para seus prepostos – devida e 
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente con-
trato e pelo prazo de até 10 anos contados de seu termo final. 

16.2.2. A CONTRATADA declara que se compromete a adequar todos os procedimentos 
internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 
TJCE. 

16.3. No prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, a CONTRATADA fica obrigada 
a informar ao O TJCE qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados 
pessoais, inclusive acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 
de modo a possibilitar a adoção das providências devidas, dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados, bem como o atendimento de questionamentos das autoridades competentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESPONSABILIDADES – ANTICORRUPÇÃO 

17. Em demonstração de responsabilidade e comprometimento ético, a CONTRATADA declara, 
através da assinatura do presente contrato: 

17.1. Conhecer e concordar integralmente com o que dispõe a legislação sobre a responsabili-
zação administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Públi-
ca, pelo que se comprometem a zelar por esta;  
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17.2. Que seus diretores, executivos ou empregados não ofereceram, prometeram, deram, auto-
rizaram, solicitaram ou aceitaram qualquer valor pecuniário indevido ou outra vantagem, de qual-
quer tipo, e evitarão atos desta natureza relacionados ao presente contrato e tomaram as medidas 
necessárias para estender estas precauções aos seus representantes e empregados e prevenir sub-
contratados, agentes ou terceiros; 

17.3. Que não vão oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou 
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de ou-
trem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou be-
nefícios, de quaisquer espécies, relacionado às execuções ou faturamentos deste contrato, garan-
tindo que seus prepostos, empregados e subcontratados ajam da mesma forma; 

17.4. Que não visam a obtenção de vantagens ou benefícios indevidos oriundos de modifica-
ções ou prorrogações deste contrato, nem pretendem dificultar atividade de investigação ou fisca-
lização de órgãos, entidades ou agentes públicos; 

17.5. Que se comprometem em, na hipótese de indícios de descumprimento dos deveres estipu-
lados nesta cláusula ou violação ao que dispõe a legislação, promover e colaborar com procedi-
mento administrativo para apurar as responsabilidades; 

17.6. Concordam que, se constatada qualquer prática contrária aos deveres estipulados nesta 
cláusula e na legislação, a infratora será responsabilizada objetivamente, nos âmbitos administrati-
vo e civil, pelos atos lesivos praticados, não excluindo a responsabilidade individual de seus diri-
gentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do ato ilíci-
to, na medida da sua culpabilidade; 

17.7. Na esfera administrativa, será aplicada à CONTRATADA responsável pelos atos lesivos 
– configurados por qualquer ato de empregado, dirigente ou preposto, mesmo em caso de infração 
desta cláusula que não tenha gerado prejuízo - previstos nesta cláusula a sanção de multa, no valor 
de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício 
anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será in-
ferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação, bem como publicação extraordiná-
ria da decisão condenatória; 

17. 8. A aplicação das sanções não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação inte-
gral do dano causado e demais cominações previstas neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18. Adicionalmente às cláusulas acima estipuladas, incorporam a este contrato as seguintes dispo-
sições: 

18.1. MANUTENÇÃO E EXTENSÃO DE OBRIGAÇÕES – este contrato é firmado em ca-
ráter irrevogável e irretratável, mantendo a CONTRATADA todas as obrigações contidas neste 
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instrumento mesmo em caso de agregação de outros executores ou subcontratação, obrigando-se 
as partes por si e seus sucessores. 

18.2. PREVALÊNCIA DOS TERMOS CONTRATUAIS - Os termos do presente contrato 
representam o fiel e completo ajuste entre as partes, prevalecendo sobre quaisquer entendimentos, 
formais ou informais, anteriores ou baseados nos seus anexos. 

18.3.  FORMA DE COMUNICAÇÃO – As comunicações relativas ao presente contrato de 
fatos ou definições que não tenham participado ambas as partes, deverão ser feitas por escrito, 
preferencialmente de forma eletrônica, e encaminhadas diretamente aos representantes legais da 
outra parte, prepostos, fiscais ou gestores previamente informados por escrito. 

18.4. POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO – Em qualquer caso de identificação pelo TJCE 
de anomalia de desenvolvimento da obra ou perda de performance ou qualquer tipo de dúvida em 
relação ao objeto, assim como identificação de surgimento ou crescimento de situação de risco, 
poderá a O TJCE suspender o presente contrato pelo prazo de até 30 (trinta) dias em razão de 
cada anomalia ou risco identificado, não gerando à  CONTRATADA direito à indenização ou 
compensação pelo período suspenso. 

18.5. TOLERÂNCIA E NOVAÇÃO – Qualquer tolerância de uma das partes na exigência do 
cumprimento do presente contrato não constituirá novação, renúncia tácita ou extinção da respec-
tiva obrigação, podendo a mesmo ser exigida a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS ANEXOS 

19. Os documentos abaixo ficam fazendo parte do presente contrato, obrigando-se as partes a ob-
servarem e promoverem seu atendimento, porém não prevalecerão sobre suas Cláusulas expressas 
deste instrumento contratual:  

19.1. Anexo I (Termo de Referência - TR); 
19.2. Anexo II (Proposta da Contratada); 
19.3. Anexo III (Índice de Medição de Resultado - IMR); 

19.4. Anexo IV (Termo de Nomeação de Preposto); 
19.5. Anexo V (Termo de Compromisso de Sigilo e Normas de Segurança - TCMS); 
19.6. Anexo VI (Ficha de Dados do Representante Legal); 
19.7. Anexo VII (Modelo da Carta de Apresentação); 
19.8. Anexo VIII (Modelo da Declaração Negativa de Acumulação de Cargos); 
19.9. Anexo IX (Modelo da Declaração Negativa de Parentesco); 

19.10. Além dos documentos acima, são partes integrantes do presente contrato o processo 
que originou esta contratação, incluindo proposta da CONTRATADA e demais documentos que 
acompanharam a licitação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
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20. As partes elegem o Foro da Comarca de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, que será o 
competente para dirimir eventuais conflitos acerca deste contrato, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. E assim, após lerem e concordarem, as partes assinam este contra-
to em via única eletrônica, para que surta seus efeitos jurídicos.

Fortaleza/CE, data da última assinatura registrada pelo sistema.

Pela CONTRATANTE:

Heráclito Vieira de Sousa Neto
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CE-

ARÁ

Jacqueline Lima Alves 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TJCE

Pela CONTRATADA:

Francisco Guilherme de Lima Rocha
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PRIME LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E 

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

CT Nº 18/2025

JACQUELINE LIMA 
ALVES:31545270368

Assinado de forma digital por 
JACQUELINE LIMA 
ALVES:31545270368 
Dados: 2025.04.30 16:33:26 -03'00'

HERACLITO VIEIRA 
DE SOUSA 
NETO:29429358391

Assinado de forma digital por 
HERACLITO VIEIRA DE SOUSA 
NETO:29429358391 
Dados: 2025.04.30 18:11:08 -03'00'



ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA – TR 
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EI=dRPEĈPHCEFI=bDFBPFcVONI=JI=GBO[YEPR\=

�
�
��
��
�
��
���
�
��
�
��
�
��
�
���
��
�
�
�
��
�
��
�
��
�
�
��
���
�
��
�
��
��
�
��
�
��
��
��
��
�
��
��
�
��
��
�
��
�
��
�
�
��
 �
¡�
�
 ¡�
� 
¢
��
�
��
�
�
��
�
�
��
��
���
��
��
�
��
��
��
��
��
�
�£
¤
¥
¦
§̈
©
ª©
«
 ¬
§
¬
¦
 £
 §
©
 §
§
§
§
��
��
��
�
�
�­
�
�®̄
°
±
«
£
²̄
 

²
��
��
­
��
�
���
�
��
�
��
�
�
�
�
�
�
��
�³
��
��
��́
�
��
�
��
��
�
��
�
��
��
�
�
�
��
�­
��
�
��
�
�
��
��
�
��
µ
¶
·̧
²
�¶
¹
µ
º
°
¶
·
»¼
½
µ
�¾
¿
º
»²
À
��
��
¡�
�
 ¡�
�
 ¢
��
�
�¶
Á
Á
µ
º
¿
¶
·
·
¶
�·
»Á
µ
�µ
·
Á
¶
»̧
µ
 �̧
�
��
��
�
�Â
��
��
�
��
��
��
�
��
��
��
¥̄
�§
¬
�¬
§
¬
¤
�Ã
�
�¥̄
�¤
¥
�̈
¦
 

ÄÅÅ



�

�

���������������	
���


������
������	
������������������������
����

����������

������ !"#$%&'#(%)*+ $% ,+#(-%(%)*+. /#,0"/#$+ + $'(%01%&'#(+ $% #','22/$%$' 3"' $4 2"5+-(' %+2 

3"%#(/(%(/6+2 -'3"/2/(%$+2. '#,+#(-%72' $'2,-/(% ' $'(%01%$% #+2 82("$+2 9:,#/,+2 ;-'0/&/#%-'2. 

%5<#$/,' $'2(' 9'-&+ $' ='!'-<#,/%> 

 

?��@ABCDEFGHI@JIBHKLFGHICHMHILMINH@HII

?�O��P+#!+-&' $'(%01%$+ #+2 82("$+2 9:,#/,+2 ;-'0/&/#%-'2. +2 2'-6/)+2 5-'('#$/$+2 2*+ '22'#,/%/2 ' 

Q%-%#('& % &%#"('#)*+ $%2 %(/6/$%$'2 $+ NRCA. S4 3"' 2*+ /#$/-'(%&'#(' -'0%,/+#%$+2 T %(/6/$%$' 

!/& $+ ;+$'- U"$/,/4-/+. 3"' #','22/(% $' %(/6/$%$'2 /#('-#%2 #%2 4-'%2 %$&/#/2(-%(/6%2 5%-% Q%-%#(/- % 

,+#(/#"/$%$' $+2 2'-6/)+2 5-'2(%$+2. + 3"' %22'Q"-% + 5'-!'/(+ !"#,/+#%&'#(+ $' 2"%2 '2(-"("-%2 ' % 

5-'2(%)*+ $' S"-/2$/,/+#%0 %+2 ,/$%$*+2 %('#$/$+2>  

?�V��W2 2'-6/)+2 +XS'(+ $'2(' 9'-&+ $' ='!'-<#,/% 5'-&/('& 3"' % 5-'2(%)*+ $' 2'-6/)+2 $' &'#2%Q'-/%. 

%-3"/6+ ' 5-+(+,+0+ ,+& -'Q/&' 'Y,0"2/6+ $' &*+ $' +X-%. %X-%#Q'#$+ 'Y,0"2/6%&'#(' "#/$%$'2 

%$&/#/2(-%(/6%2 $+ ;+$'- U"$/,/4-/+ P'%-'#2'. ,+&X/#'72' T2 %(/6/$%$'2 'Y'-,/$%2 5'0+2 2'-6/$+-'2 $+ 

Z-Q*+ $' &+$+ 3"'. '& ,+#S"#(+. 2/Q#/!/3"' + 50'#+ %('#$/&'#(+ T2 $'&%#$%2 $' %(/6/$%$'2 /#('-#%2 

$%2 4-'%2 %$&/#/2(-%(/6%2. Q%-%#(/#$+ ,+#(/#"/$%$' $+2 2'-6/)+2 5-'2(%$+2 #%2 4-'%2 $' %5+/+ /#$/-'(+. 

% !/& $' '#(-'Q%- ,+#$/)['2 5%-% +2 (-%X%01+2 -'3"'-/$+2 ' 5%-% % X+% 5-'2(%)*+ S"-/2$/,/+#%0. 5+- 

$',+--<#,/%> 

?����W2 2'-6/)+2 +XS'(+ $'2(' 9'-&+ $' ='!'-<#,/% 2' &+2(-%& %5(+2 % -'2+06'- % #','22/$%$' $' #%("-'\% 

%,'22Z-/%. '25',/!/,%&'#(' '& %(/6/$%$'2 $' &'#2%Q'-/%. 5-+(+,+0+ ' %-3"/6+ 5'0+ 5'-]+$+ $% 

,+#(-%(%)*+> 

?�?��W2 2'-6/)+2 $'6'-*+ 2'- 5-'2(%$+2 $' %,+-$+ ,+& +2 3"%#(/(%(/6+2 ' 6%0+-'2 ,+#2(%#('2 $% 9�̂ 8_� 

>̀ 

�

abcdebfgfhfijbklmlblmnopfdfqbeordps

 

t��DAuLEBENHBIvwBECHBIxJDJIJICHyNDJNJFGHI

z
{
|{
}~
�
|�
���
{
|}
{
}{
�
��
�
���
��
{
�
�
}�
�
��
{
}�
�
�
�{
}��
�
|�
�
�{
�}
{
��
�
��
}�
}�
��
�
}�
��
�
��
��
�
|�
{
�{
�
�
��
��
��
�
���
��
�
|�
{
��
�
�
��
�
�
��
}�
}��
��
|�
�
}�
}�
|�
��
��
�
}�
�
�
�
�
�
�
��
�
��
�
�
�
��
��
�
��
�
�
�
}�
}�
}�
�
�
��
�
}�
 
¡
¢
�
�
£
 
�

£
}�
|�
�
��
{
�}�
�
��
�
}�
�
�
�
�
�
�
��
}¤
}�
��
�|
¥
�
��
�
}�
}�
�
�}
{
��
��
{
�
�
}�
��
��
{
��
�
�
��
}�
�
|}
¦
§̈
©
£
}§
ª
¦
«
¡
§̈
¬­
®
¦
}̄
°
«
¬£
±
}�
}�
��
�
���
�
��
|}
�
}§
²
²
¦
«
°
§̈
§̈
}̈
¬²
¦
}¦̈
²
§
¬©
¦
�}
©
{
�{
}�
{
}³
��
��
{
}{
��
��
{
��
|{
�}
�
 
��
�
��
�
�
�
}́
�
}�
 
��
�
��
�
�

µ¶·



�

�

���������������	
���


������
������	
������������������������
����

����������

���� !"#$%&'()*$(+)%+&%$,-.*&+/010"2344567"8296/:3"2878"8"0;0<5=:3"/34"40716=34"0>"

<878<907?496<84@"A58B96/8/04"0"278C34"<3>289?1064"<3>"3DE093"/0490"F07>3"/0"G0H07IB<68J"

��K� L828<6/8/0"0"/6423B6D6M6/8/0"2878"0>6967"B3984"H64<864"/0"40716=34J"

��N� !"#$%&'()*$(+)%+&%$,-.*&+/010"8M3<87"B84"89616/8/04"43>0B90"978D8MO8/3704"<3>"1?B<5M34"

H37>864"0"B0<0448768>0B90"40P578/34"/3"QB4969593"R8<63B8M"/0"S0P576/8/0"S3<68MJ"

��T� !"#$%&'()*$(+)%+&%$,-.*&+/0107U"596M6C87"43>0B90"84"H37>84"E576/6<8>0B90"1UM6/84"2878"8"

16B<5M8=:3"/34"978D8MO8/3704"0"273>3107"458"P049:3"/0">3/3"70423B4U10M@"<3>"890B/6>0B93"2M0B3"

/84"B37>84"0"/6706934"978D8MO64984"0"27010B=:3"/0"764<34"0"8<6/0B904"/0"978D8MO3V"

���� R34"<8434"/0"89616/8/04@"35"28790"/0M84@"<3B973M8/84"35"/0"0;07<?<63">0/68B90"859376C8=:3"27W168@"

<8D07U"X"0>27048"8"70P5M876C8=:3"0"3D90B=:3"/0"70420<9618Y4Z"M6<0B=8Y4Z"35"70P64973Y4ZV"

��[� L3>273187@"<3>3"<3B/6=:3"27W168"X"8446B89578"/3"<3B97893"0"2878"8">8B590B=:3"<3B978958M@"3"

890B/6>0B93"/84"40P56B904"<3B/6=\04]"

��[��� R:3"2344567"6B4<76=:3"B3"<8/84973"/0"0>270P8/3704"HM8P78/34"0;2M378B/3"978D8MO8/3704"0>"

<3B/6=\04"8BUM3P84"X4"/0"04<7813@"6B49695?/3"20M8"̂3798768"QB907>6B6490768M"_F̂S̀__QGab"Rc"

d"ae"ff̀gh̀igfjV"

��[�K� R:3"907"46/3"<3B/0B8/8@"8+0>27048"35"4054"/676P0B904@"237"6BH76BP67"84"M064"/0"<3>D890"X"

/64<76>6B8=:3"/0"78=8"35"/0"PIB073@"83"978D8MO3"6BH8B96M"0"83"978D8MO3"04<7813@"0>"8H73B98"8"

270164:3"834"8796P34"fk"0"flg"/8"L3B496956=:3"m0/078M"/0"fnooV"/3"8796P3"fdn"/3"Lp/6P3"̂0B8M"

q7846M0673V"/3"a0<7093"Bk"hJgfl@"/0"fi"/0">87=3"/0"iggd"Y273>5MP8"3"̂7393<3M3"/0"̂8M07>3Z"0"

/84"L3B10B=\04"/8"rQF"B34"in"0"fghV"

��s� !"#$%&'()*$(+)%+&%$,-.*&+/0107U"<3>273187@"B3"6B?<63"/8"270498=:3"/34"40716=34"0"8"<8/8"

273773P8=:3"<3B978958M@"3"<5>276>0B93"/8"23M?96<8"/0"0>270P8D6M6/8/0"0498D0M0<6/8"B3"879J"nt"/8"u06"

B3"oJift̀fnnfJ"

��v� R8">0/6/8"0>"A50"40"97898"/0"<3B97898=:3"/0"40716=34"/0">0B48P0768@"27393<3M3"0"87A5613@"

8/6<63B8M>0B90"8"0>27048"/0107U"<3>273187"34"70A5646934"/0"A58M6H6<8=:3">?B6>8"/34"0>270P8/34"

8M3<8/34"B8"270498=:3"/34"40716=34J""

[� )%&w$-.x*+)*&+&%$,-.*&+

[��� QB?<63"/8"0;0<5=:3"/3"3DE093"Y270164:3Z]"8"287967"/0"ig"Y16B90Z"/0">87=3"/0"igih@"<3BH37>0"<3B<M54:3"

/3"273<0/6>0B93"M6<6989p763J"

[�K� r4"40716=34"B:3"8D78BP0>"3"H37B0<6>0B93"0"82M6<8=:3"/0">89076864"0"0A5628>0B934"/0"

70423B48D6M6/8/0"/8+#$%&'()*$(+)%+&%$,-.*&@"B0<044U7634"834"3DE096134"/34"40716=34@"<3>"

0;<0=:3"/0"eA5628>0B934"/0"̂7390=:3"QB/616/58M@"70420698/84"84"89616/8/04"0"20763/6<6/8/04"8"40P567"

70M8<63B8/84J"

y
z
{z
|}
~
{�
���
z
{|
z
|z
�
�~
�
���
��
z
�
~
|�
~
��
z
|�
�
�
�z
|��
�
{~
�
�z
�|
z
�~
�
�~
|�
|�
��
~
|�
��
�
��
��
�
{�
z
�z
�
�
��
��
��
~
���
��
�
{�
z
�~
�
�
��
~
�
��
|~
|��
��
{�
~
|�
|�
{�
�~
��
�
|�
�
�
�
�
�
�
��
�
��
�
�
�
��
��
�
��
�
�
�
|~
|�
|�
�
�
��
�
|�
�
 
¡
�
�
¢
�
�

¢
|�
{�
�
��
z
�|�
~
��
~
|�
�
�
�
�
~
�
��
|£
|~
�~
�{
¤
�
��
�
|~
|�
�
�|
z
��
��
z
�
�
|�
��
��
z
��
~
�
�~
|�
�
{|
¥
¦
§̈
¢
|¦
©
¥
ª
 
¦
§
«¬
­
¥
|®̄
ª
«¢
°
|~
|�
��
~
���
�
��
{|
~
|¦
±
±
¥
ª̄
¦
§
§
¦
|§
«±
¥
|¥
§
±
¦
«̈
¥
�|̈
z
�z
|�
z
|²
��
��
z
|z
��
��
z
��
{z
�|
�
�
��
�
��
�
�
�
|³
�
|�
�
��
�
��
�
�

µ́¶



�

�

���������������	
���


������
������	
������������������������
����

����������

���� !"#"$%&'()"#"$%*)#+),"'-$%.-)"#$/$+01.-)"#+)2#.#23/'2.#40.5'-.-$#6$5.789:;<=>?9=7>:7

;:9@AB?;7-$"-$#40$#.1$,-.#C#"$D0',1$#E%$40F,+'.#-$#.1'&'-.-$"G#

8HIJHI7 >KIJLKMNKOPH7IQRSTSU7 VSLWS7XHLYLKS7
Z%40'&'"1.# [$D0,-.#.#"$/1.\E$'%.# ]]̂#
_$,".D$'%)# [$D0,-.#.#"$/1.\E$'%.# ]]̂#
%̀)1)+)5'"1.# [$D0,-.#.#"$/1.\E$'%.# ]]̂#

��a� Z"#.1'&'-.-$"#6%$&'"1."#-$&$%*)#"$%#%$.5'b.-."c#$2#%$D%.c#,)#̂)%3%')#-$#d̂#."#ed̂c#-$#"$D0,-.#.#

40',1.\E$'%.c#$#-$#d̂#."#ef̂#C"#"$/1."\E$'%."c#.1$,-$,-)#1.2gh2#6$+05'.%'-.-$"#-$#̂)%3%')"#

$/1%.)%-',3%')"c#40$#"$%*)#6%$&'.2$,1$#.i0"1.-)"#6$5."#6.%1$"c#2$-'.,1$#E5$/'g'5'b.(*)#-.#6%$"1.(*)#

-$#"$%&'()"#$#01'5'b.(*)#-$#g.,+)#-$#̂)%."#+)2#)"#$26%$D.-)"#$,&)5&'-)"c#E'+.,-)#&$-.-)c#$2#

40.540$%#̂'6j1$"$c#)#1%.g.5̂)#,)10%,)k##

��l� Z#89:;<=>?9=7>:7;:9@AB?;7-$&$%3#-'"1%'g0'%#$#D$%$,+'.%#̂)%3%')"#-)"#"$0"#%$+0%")"#

0̂2.,)"#-$#E)%2.#.#,*)#$/1%.6)5.%#.#i)%,.-.#23/'2.#5$D.5#$#+),1%.10.5k#

m� n?V=n7>:789:;<=Bo?7>?;7;:9@AB?;#

m�p� !"#5)+.'"#-$#6%$"1.(*)#-)"#"$%&'()"#"*)#)"#+),"1.,1$"#,.#%$5.(*)#-$#0,'-.-$"#.,$/.k#

m�q� ̀)-$#)+)%%$%#20-.,(.#-$#$,-$%$()#,.#2$"2.#+'-.-$c#"$2#40$#$"1$#1'6)#-$#.i0"1$#-$1$%2',$#'26.+1)#

2)-'E'+.1'&)#,)#6%$()#-)"#"$%&'()"k#

m��� r.")#$&$,10.5#2)-'E'+.(*)#-$#$,-$%$()#)0#$"1%010%.#-$1$%2',$#'26.+1)#,)#40.,1'1.1'&)#-)"#"$%&'()"c#

E.%\"$\3#.#%$"6$+1'&.#.-$40.(*)#-$#&.5)%k#

m�a� s,1$%,.2$,1$#,)#$,-$%$()#-$#6%$"1.(*)#-$#"$%&'()"c#.#89:;<=>?9=7>:7;:9@AB?;7-$&$%3#

-'%$+'),.%#"$0"#1%.g.5̂.-)%$"#.)"#5)+.'"#),-$#"$i.2#,$+$""3%'."#."#.1'&'-.-$"c#,*)#̂.&$,-)#D.%.,1'.#

-$#5)+.5'b.(*)#t,'+.#)0#$/+50"'&.#6.%.#.#89:;<=>?9=7>:7;:9@AB?;7)0#"$0"#1%.g.5̂.-)%$"k#

u� >?7v;?7>:7A>:w<AxAV=Bo?#

u�p� !"#$26%$D.-)"#-.789:;<=>?9=7>:7;:9@AB?;7-$&$%*)#6)%1.%#+%.+̂3#E0,+'),.5#-.#$26%$".c#

+)2#E)1)#%$+$,1$k#

y� :;8:VAxAV=Bz:;7>?;7;:9@AB?;7:7{v=nAxAV=Bo?7|}wA|=7>=7|o?7>:7?~9=#

y�p� !"#1%.g.5̂.-)%$"#.5)+.-)"#6$5.789:;<=>?9=7>:7;:9@AB?;7-$&$%*)#6)""0'%#+.6.+'1.(*)#

2�,'2.#6.%.#)#$/$%+�+')#-."#.1'&'-.-$"#,)"#.2g'$,1$"#-)#<�V:c#)#40$#+),1$265.c#.)#2$,)"c#)#

-)2�,')#-.#5�,D0.#6)%10D0$".#5'-.#$#E.5.-.#$#,)(�$"#g3"'+."#-$#2.1$231'+.k##

y�q� Z-'+'),.52$,1$c#."#+.1$D)%'."#+),1%.1.-."#,)#)gi$1)#-$""$#�$%2)#-$#�$E$%F,+'.#-$&$%*)#6)""0'%#)"#

"$D0',1$"#%$40'"'1)"#-$#40.5'E'+.(*)#$#-$"$26$,̂.%#."#"$D0',1$"#.1'&'-.-$"k#

y�q�p� =L�NK�KIJS7

�
�
��
��
�
��
���
�
��
�
��
�
��
�
���
��
�
�
�
��
�
��
�
��
�
�
��
���
�
��
�
��
��
�
��
�
��
��
��
��
�
��
��
�
��
��
�
��
�
��
�
�
��
��
��
�
���
��
�
��
�
��
�
�
��
�
�
��
��
���
��
��
�
��
��
��
��
��
�
� 
¡
¢
£
¤
¥
¦
§¦̈
�©
¤
©
£
� 
�¤
¦
�¤
¤
¤
¤
��
��
��
�
�
�ª
�
�«
¬
­
®̈
 ̄
¬
�

�̄�
��
ª
��
�
���
�
��
�
��
�
�
�
�
�
�
��
�°
��
��
��
±
�
��
�
��
��
�
��
�
��
��
�
�
�
��
�ª
��
�
��
�
�
��
��
�
��
²
³́
µ̄
�³
¶
²
·
­
³́
¹̧
º
²
�»
¼
·̧
½̄
��
��
��
�
���
�
��
��
�
�³
¾
¾
²
·
¼
³́
³́
�̧́
¾
²
�²́
¾
³̧
µ
²
��
µ
�
��
��
�
�¿
��
��
�
��
��
��
�
��
��
��
¢
¬
�¤
©
�©
¤
©
¡
�À
�
�¢
¬
�¡
¢
�¥
£
�

ÁÂÃ



�

�

���������������	
���


������
������	
������������������������
����

����������

���� � �! "#$%&'&()'*+#*$%,-&.&/,01)2*

34�567789:;<=79=6;>?@96;A6>BCDE6F;

G4�567789:;A6=HDA9>D=E6;D>;9=I6:>JE9A3K;A6>;>3=DL6;@D;76IEM3:D7;B3:3;D7A:9EN:96K;A6>6;

D@9E6:D7;@D;EDOE67K;BC3=9CH37;@D;AJCA8C67K;=3PDQ3RS6;=3;9=ED:=DEK;A6::D96;DCDE:T=9A6F;

A4�UD:;7D=76;@D;6:Q3=9V3RS6K;@97A9BC9=3K;@97A:9RS6K;A6:ED793;D;I3A9C9@3@D;@D;A6>B:DD=7S6F;

@4�WD>6=7E:3:;@D7D=P6CE8:3K;@D7E:DV3K;:D7B6=73G9C9@3@D;=3;DODA8RS6;@37;3E9P9@3@D7X;

���� ���! "#'%Y)'*+,'*,(&Z&+,+#'2*

34�[8O9C93:;=6;3:\89P3>D=E6;@D;@6A8>D=E67K;9=A6:B6:3=@6;37;=6P37;3\8979R]D7;D>;3AD:P67;
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�� ! " #$%&'(')*+,-%+.-%/*01%*+2')3+4'5-%*%+*+46)%&0'7-%5*%&'(')*+,-%2-+,'01%*+86'+,-%4'9'%

&*+5:+23'%5*%0*2*;3)*+,-%-6%3+532'<.-%5*%3+2-+/3/,:+23'/%=*03>32'5'/%+'%*?*26<.-%5-%-;9*,-%-6%

+-%3+/,06)*+,-%5*%2-;0'+<'@%

�� ! � #$%0*2*;3)*+,-%*%'2*3,'<.-%5-/%/*0=3<-/A%3+2B6/3=*%86'+5-%2-+,*%2-)%/6;2-+,0','<.-A%+.-%

*?2B6301%'%0*/&-+/';3B35'5*%23=3B%5'%CDEFGHIJDHKIEKFEDLMNJFK&*B'%86'B35'5*A%

560';3B35'5*A%/-B35*7%*%&*B'%/*(60'+<'%5-%/*0=3<-A%+*)%'%0*/&-+/';3B35'5*%O,32-P&0->3//3-+'B%&*B'%

&*0>*3,'%*?*26<.-%5-%2-+,0',-@%

�� Q # DRSRTUVRWXYKZR[UWUXU\YK

�� Q � #$/%/*0=3<-/%/*0.-%0*2*;35-/%5*>3+3,3=')*+,*%+-%&0'7-%5*%]̂%_23+2-̀%53'/%a,*3/A%2-+,'5-/%5-%

0*2*;3)*+,-%&0-=3/b03-A%'&b/%2-+>30)'<.-%5'/%2'0'2,*0c/,32'/%*%=*03>32'<.-%5'%86'B35'5*%*%

86'+,35'5*%5-/%/*0=3<-/A%'//3)%2-)-%',*+53)*+,-%5'/%5*)'3/%-;03('<d*/%2-+,0',6'3/A%/*+5-%

*?&*535'%'%2-)&*,*+,*%'2*3,'<.-A%)*53'+,*%,*0)-%23026+/,'+23'5-@%

�� Q e #$%0*2*;3)*+,-%5*>3+3,3=-A%',-%86*%2-+20*,37'%-%',*/,*%5'%*?*26<.-%5-%-;9*,-A%/*01%0*'B37'5-%

&*B-%(*/,-0%5-%2-+,0',-A%2-+>-0)*%,*0)-%2-+/,'+,*%+-%f+*?-%gh%P%i*0)-%5*%j*2*;3)*+,-%

k*>3+3,3=-%*%O%2-+53<.-%&'0'%3+323'0%'%2-+,'(*)%5-%&0'7-%5*%&'(')*+,-@%

�� Q ! #$%(*/,-0%5-%2-+,0',-%'+'B3/'01%-/%0*B',b03-/%*%,-5'%5-26)*+,'<.-%'&0*/*+,'5'%&*B'%>3/2'B37'<.-%

,O2+32'%*%'5)3+3/,0',3='A%2'/-%4'9'%300*(6B'035'5*/%86*%3)&*<')%'%B38635'<.-%*%-%&'(')*+,-%5'%

5*/&*/'A%3+532'01%'/%2B16/6B'/%2-+,0',6'3/%&*0,3+*+,*/A%/-B323,'+5-%l%CDEFGHIJDHKIEK

FEDLMNJFA%&-0%*/203,-A%'/%0*/&*2,3='/%2-00*<d*/@%

�� Q Q #m-5*)%/*0%0*26/'5-/%/*0=3<-/%3+,*(0'B%-6%&'023'B)*+,*A%'%203,O03-%5-%GnoEA%*%,-5'%3+>-0)'<.-%

53=*0(*+,*%5-%2-+,0',-%*%>',-%(*0'5-0%&'0'%'%0*26/'%/*01%>-0)'B)*+,*%0*(3/,0'5'%*%2-)6+32'5'%l%

CDEFGHIJDHKIEKFEDLMNJF@%

�� Q p #f%0*26/'%5'%+-,'%>3/2'B%&-5*01%/*0%>*3,'%5*=35-%l%'6/:+23'%5*%5-26)*+,'<.-%*?3(c=*B%86*%

5*=*03'%'2-)&'+41PB'A%+*(',3='%&-0%&'0,*%5'%CDEFGHIJDHKIEKFEDLMNJFK5*%&0-)-=*0%'%

/6;/,3,63<.-%-6%5*%*)3//.-%5*%2'0,'/%5*%2-00*<.-A%-6%)*/)-%&-0%2-+,'%5*%5*)'3/%+.-%

2-+>-0)35'5*/%-2-0035'/%560'+,*%'/%*,'&'/%5-%&0-2*//-%5*%0*2*;3)*+,-%86*%+.-%,*+4')%/35-%

2-003(35'/@%

�� Q " #q)%2'/-%5*%0*2*;3)*+,-%&'023'B%5'%+-,'%>3/2'BA%&-5*01%53/&-+3;3B37'0%-/%/*0=3<-/%&'023'B)*+,*%

0*2*;35-/%*%',*/,'5-/%&'0'%6,3B37'<.-@%r-+,65-A%/*01%*/,';*B*235-%6)%&0'7-%l%CDEFGHIJDHK

IEKFEDLMNJFK&'0'%/-B6<.-%5-%&0-;B*)'@%r'/-%'%CDEFGHIJDHKIEKFEDLMNJFK+.-%

0*/-B='%'%&*+5:+23'%',O%-%&0'7-%*/,3&6B'5-A%-%GnoE%&0-2*5*01%2-)%'%3+/,06<.-%5*%&'(')*+,-%5'%

+-,'%>3/2'B%l%CDEFGHIJDHKIEKFEDLMNJFA%2-)%'%(B-/'%0*>*0*+,*%'-/%86'+,3,',3=-/%*s-6%

/*0=3<-/%+.-%*+,0*(6*/%-6%+.-%2-+>-0)*/@%
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����� !"#$%&%'()*+"#"(,-+#,(%./0%1+"#%*,%23"#1(#1($4"/*+#5%)67,/+8#('#%*3#9:#;<=/)0(>#1/%"#?*(/"#

%$4"#+#,(6(5/'()*+#1(@/)/*/2+#1+"#/*()"8#1("1(#<=(#%$,("()*%1%#%)*(,/+,'()*(#%#,("$(6*/2%#)+*%#@/"6%.8#

1(2/1%'()*(#%*("*%1%8#(#'%)=*()A-+#1%#2%./1%1(#1%"#6(,*/1B("#1(#,(&=.%,/1%1(#@/"6%.8#*,%5%.C/"*%#(#

$,(2/1()6/7,/%#(D/&/1%"#$%,%#6+)*,%*%A-+E#

������� F+)"*%*%1%#%#"/*=%A-+#1(#/,,(&=.%,/1%1(#1%#GHIJKLMNHLOMIOJIHPQRNJ8#"(,7#

$,+2/1()6/%1%#"=%#%12(,*S)6/%8#$+,#("6,/*+8#$%,%#<=(8#)+#$,%0+#1(#:#;6/)6+>#1/%"8#,(&=.%,/0(#"=%#

"/*=%A-+#+=#%$,("()*(#T="*/@/6%*/2%E#!#$,%0+#$+1(,7#"(,#$,+,,+&%1+#='%#2(08#$+,#/&=%.#$(,U+1+8#%#

6,/*3,/+#1+#KVWIE#

�����X� Y(,"/"*/)1+#%#/,,(&=.%,/1%1(8#+#KVWI#$+1(,7#%1+*%,#%"#'(1/1%"#)(6(""7,/%"#Z#(D*/)A-+#1+#

6+)*,%*+8#5('#6+'+#%#$+""/5/./1%1(#1(#6+)*,%*%A-+#1(#,('%)("6()*(E#

���X� [+'()*(#$+,#'+*/2+#1(#(6+)+'/6/1%1(8#"(&=,%)A%#)%6/+)%.#+=#+=*,+#/)*(,(""(#$?5./6+#1(#%.*%#

,(.(2\)6/%8#1(2/1%'()*(#T="*/@/6%1+8#('#<=%.<=(,#6%"+8#$(.%#'7D/'%#%=*+,/1%1(#1+#KVWI8#)-+#"(,7#

(D*/)*+#+#6+)*,%*+#6+'#%#GHIJKLMNHLOMIOJIHPQRNJO/)%1/'$.()*(E#

���]� ;̂">#)+*%;">#@/"6%.;/">#1(2(,7;-+>#"(,#('/*/1%;">#('#)+'(#1+#KVWI#6+)@+,'(#"=%#/)1/6%A-+8#

1(#%6+,1+#6+'#%#@+)*(#1(#,(6=,"+"#/)1/6%1%#)%#)+*%#1(#('$()C+E#

���_� (̀)C='#$%&%'()*+#/"()*%,7#%#GHIJKLMNHLOMIOJIHPQRNJO1%"#"=%"#,("$+)"%5/./1%1("#

(#+5,/&%AB("#%""='/1%"E#

���a� !#KVWI#)-+#"(#,("$+)"%5/./0%#$+,#<=%.<=(,#1("$("%#5%)67,/%8#)('#$+,#<=%.<=(,#+=*,+#6="*+#

)-+#$,(2/"*+#)%#$,+$+"*%#(#)+"#1+6='()*+"#<=(#$%,%'(*,/0%'#%#./6/*%A-+#(#6+)*,%*%A-+E#

#

�b� MIJWNcKNJOIOJLcRdIJOLMeQcQJKHLKQPLJO

�b��� F+)@+,'(#1("6,/*+#)("*(#f(,'+#1(#g(@(,S)6/%8#+"#2%.+,("#%#"(,('#$%&+"#Z#GHIJKLMNHLO

MIOJIHPQRNJO$(.%"#(D(6=AB("#C%2/1%"#6+,,("$+)1(,-+#Z#'(1/A-+#1+"#,("=.*%1+"#%=@(,/1+"8#

/'$+)1+#&.+"%"#;1("6+)*+">#('#,(.%A-+#%+#)-+#()*,(&=(#+=#,(6(5/1+8#"(T%#<=%)*/*%*/2%'()*(8#"(T%#

<=%./*%*/2%'()*(8#)+"#*(,'+"#/)"*/*=U1+"#('#6+)*,%*+8#)("*(#f(,'+#1(#g(@(,S)6/%#(#)+"#%)(D+"#

h)"*,='()*+"#1(#i(1/A-+#1(#g("=.*%1+"E#

�b�X� #Y%,%#1("6='$,/'()*+"#+=#(D(6=AB("#<=(#(D*,%$+.('#+"#./'/*("#1(#%6(/*%5/./1%1(#1+"#

h)"*,='()*+"#1(#i(1/A-+#1(#g("=.*%1+8#"(,-+#%$./6%1%"#%"#$()%./1%1("#$,(2/"*%"#)%#j(/#9kE9llmn98#

6+)@+,'(#%)(D+E#

Xo� pLHLcKQLOMLOWNcKHLKLRqNO

Xo��� #̂OGHIJKLMNHLOMIOJIHPQRNJO$,("*%,7#&%,%)*/%#1(#(D(6=A-+#1+#6+)*,%*+8#6+)@+,'(#

%,*/&+"#rs#(#"(&=/)*("#1%#j(/#)t#9kE9ll8#1(#nun98#)+#$(,6()*=%.#1(#:v#;6/)6+#$+,#6()*+>#"+5,(#+#2%.+,#

1+#6+)*,%*+#(#6+'#%5,%)&S)6/%#*('$+,%.#(<=/2%.()*(#Z#1=,%A-+#1+#6+)*,%*+#%6,("6/1%#1(#ru#;)+2()*%>#

1/%"E#
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��� � �!"#$%&'(#%)*+),-%'.&,%#'(&.#$&%/0#)(#+1#1234#-05'%)0#)%#)%'%#)(#6010708%9:0#)%#7,-,'%9:04#

$%&%#3+%#%$&(3(5'%9:04#;+(#)(<(#0-0&&(&#%5'(3#)%#%33,5%'+&%#)0#-05'&%'0=#

�����! >1#-05'&%'03#;+(#6%*%#3,)0#(?,8,)%#8%&%5',%4#@#(?(-+9:0#)03#3(&<,903#5:0#$0)(&.#3(&#,5,-,%)%#

%5'(3#)(#-05A,&1%)%#%#8%&%5',%#$&(3'%)%=#

���B�! C(1%,3#-7.+3+7%3#(1#&(7%9:0#@#8%&%5',%#)%#-05'&%'%9:0#-053'%&:0#50#-05'&%'0=#

� �!DEFGHIJIKFLMNFLEOIPJIOJQJRSEIPEITFJOMHPEFIPJIOJFULREO#

� � �! KFLMNFLEIPJIVWQXHGJYMEIPHITFETEOMHI

� � � �!Z#TFJOMHPEFIPJIOJFULREO#3(&.#3(7(-,05%)0#$0&#1(,0#)%#&(%7,/%9:0#)(#$&0-(),1(5'0#

)(#[\]\̂"_̀ Z4#5%#10)%7,)%)(#ab>c̀ Z4#30d#%#A0&1%#>[>̂bef\]"4#-01#%)09:0#)0#-&,'g&,0#

)(#*+78%1(5'0#$(70#h>fZb#ab>_Z=#

� ���! i(&.#(?,8,)0#)%ITFJOMHPEFHIPJIOJFULREO#%#-01$&0<%9:0#(#1%5+'(59:0#)%3#

3(8+,5'(3#jWHQLDLKHRkJOIJKEYlGLKEmDLYHYKJLFHOn#

� ��� �!-(&',):0#5(8%',<%#)(#,5307<25-,%#-,<,7#(?$(),)%#$(70#),3'&,d+,)0&#)0#)01,-o7,0#0+#3()(#)0#

7,-,'%5'(4#-%30#3(#'&%'(#)(#$(330%#Ao3,-%4#)(3)(#;+(#%)1,',)%#%#3+%#$%&',-,$%9:0#5%#7,-,'%9:04#0+#)(#

30-,()%)(#3,1$7(3p##

� �����!-(&',):0#5(8%',<%#)(#A%725-,%#(?$(),)%#$(70#),3'&,d+,)0&#)%#3()(#)0#TFJOMHPEFIPJI

OJFULREOp#

� ���B�!d%7%590#$%'&,105,%74#)(1053'&%9:0#)(#&(3+7'%)0#)(#(?(&-o-,0#(#)(1%,3#)(1053'&%9q(3#

-05'.d(,3#)03#r#s)0,3t#u7',103#(?(&-o-,03#30-,%,34#-01$&0<%5)04#$%&%#%'(5),1(5'0#)%3#(?,825-,%3#

(3$(-oA,-%3#)%#]05'&%'%9:0#-01#C(),-%9:0#>?-7+3,<%#)(#h:0#)(#Zd&%#03#o5),-(3#%d%,?0#

,5),-%)03#-05A0&1(#0#,'(1#vv#)0#"5(?0#w\\x"#)%#\53'&+9:0#f0&1%',<%#yz{ryv|#)%#i>c>i4#

3(5)0#(7(3}#

rv=r=~=v=� o5),-(3#)(#[,;+,)(/#c(&%7#s[ct4#[,;+,)(/#]0&&(5'(#s[]t4#(#i07<25-,%#c(&%7#sict#

3+$(&,0&(3#%#v#s+1tp#

rv=r=~=r=� -%$,'%7#],&-+7%5'(#[o;+,)0#0+#]%$,'%7#)(#c,&0#s"',<0#],&-+7%5'(#x#a%33,<0#],&-+7%5'(t#

)(4#50#1o5,104#v�4���#s)(/(33(,3#,5'(,&03#(#3(33(5'%#(#3(,3#-(5'g3,103#$0&#-(5'0t#)0#<%70&#

%5+%7#(3',1%)0#)%#-05'&%'%9:0p#

rv=r=~=~=� $%'&,1�5,0#7o;+,)0#)(#vy�#s)(/#$0&#-(5'0t#)0#<%70&#(3',1%)0#)%#-05'&%'%9:0p#

� �����!Z3#)0-+1(5'03#&(A(&,)03#%-,1%#7,1,'%&x3(x:0#%0#u7',10#(?(&-o-,0#50#-%30#)(#%#$(330%#*+&o),-%#

'(&#3,)0#-053','+o)%#6.#1(503#)(#r#s)0,3t#%503=#

� �����!"3#(1$&(3%3#-&,%)%3#50#(?(&-o-,0#A,5%5-(,&0#)%#7,-,'%9:0#)(<(&:0#%'(5)(&#%#'0)%3#%3#(?,825-,%3#

)%#6%d,7,'%9:0#1(),%5'(#3+d3','+,9:0#)03#)(1053'&%',<03#-05'.d(,3#$(70#d%7%590#)(#%d(&'+&%=#

�
�
��
��
�
��
���
�
��
�
��
�
��
�
���
��
�
�
�
��
�
��
�
��
�
�
��
���
�
��
�
��
��
�
��
�
��
��
��
��
�
��
��
�
��
��
�
��
�
��
�
�
��
��
��
�
���
��
�
��
�
��
�
�
��
�
�
��
��
���
��
��
�
��
��
��
��
��
�
��
�
 
¡
¢
£
¤
¥¤
¦
�§
¢
§
¡
��
�¢
¤
�¢
¢
¢
¢
��
��
��
�
�
�̈
�
�©
ª
«
¬
¦
�
­
ª
�

­
��
��̈
��
�
���
�
��
�
��
�
�
�
�
�
�
��
�®
��
��
��̄
�
��
�
��
��
�
��
�
��
��
�
�
�
��
�̈
��
�
��
�
�
��
��
�
��
°
±
²
³
­
�±́
°
µ
«
±
²
¶·̧
°
�¹
º
µ
¶­
»
��
��
��
�
���
�
��
��
�
�±
¼
¼
°
µ
º
±
²
²
±
�²
¶¼
°
�°
²
¼
±
¶³
°
��
³
�
��
��
�
�½
��
��
�
��
��
��
�
��
��
��
 
ª
�¢
§
�§
¢
§
�
�¾
�
� 
ª
��
 
�£
¡
�

¿ÀÁ



�

�

���������������	
���


������
������	
������������������������
����

�����������

������� !"#$%&%'()*+)*$,#,-%.-"/*%#)01%.2%+%*+%*&"$%'()*+"*#)01&)0,33)3*%3340,+)3/*+"*54"*6768*

940*+):"*%;)3<*+)3*#).-&%-)3*=,&0%+)3*#)0*%*>+0,.,3-&%'()*?@A$,#%*"*#)0*%*,.,#,%-,;%*1&,;%+%*

;,B".-"3*.%*+%-%*%1&"3".-%'()*+%*1&)1)3-%*.()*C*341"&,)&*%)*3"4*1%-&,0D.,)*$E54,+)/*1)+".+)*3"&*
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ANEXO II 

PROPOSTA DA EMPRESA 

(planilha de composição do custo mensal e demonstrativo de encargos sociais e tributos utili-

zados na composição do custo mensal) 

CT Nº 18/2025
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TĜ
V
OU
AG>
B
C
DG�
>
sL
G;
G�
V
\R
OG
W
o
�
ZW
R
Ĝ
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ANEXO III     
ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR 

Contrato nº XX/2025 
Atividades continuadas na área de Mensageria, Proto-
colo e Arquivo 

ÍNDICE DE MEDIÇÃO DO RESULTADO (IMR) 
 

           
MÊS/ANO 
CIDADE  

           
1. PRAZO DE ATENDIMENTO 

OCORRÊNCIA 1: Inobservância do tempo máximo de 15 minutos para o atendimento às solici-
tações de serviços recebidas. 
AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a 
este, efetuada por servidor que a tiver verificado. 
OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal deverá ser feita mediante correspondência eletrônica. 

TOTAL DE OCORRÊNCIAS NO MÊS:           
OBS: eventuais incidências estão descritas no relatório de ocorrências do mês. 

           
2. CORDIALIDADE 

OCORRÊNCIA 2: Falta de cordialidade no trato com os servidores e usuários. 
AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato. 
OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal deverá ser feita mediante correspondência eletrônica. 
Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma 
ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data. 

TOTAL DE OCORRÊNCIAS NO MÊS:           
OBS: eventuais incidências estão descritas no relatório de ocorrências do mês. 

           
3. RETIRAR FUNCIONÁRIO SEM PERMISSÃO DA CONTRATANTE 

OCORRÊNCIA 3: Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 
AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a 
este, efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência. 
OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de verias ocorrências na mesma data. 

TOTAL DE OCORRÊNCIAS NO MÊS:           

CT Nº 18/2025



OBS: eventuais incidências estão descritas no relatório de ocorrências do mês. 
           

4. DEIXAR DE SUBSTITUIR FUNCIONÁRIO SEM QUALIFICAÇÃO PARA O SERVI-
ÇO 

OCORRÊNCIA 4: Deixar de substituir, dentro do prazo previsto no contrato, empregado sem 
qualificação para executar os serviços, com rendimento insatisfatório ou que tenha conduta in-
compatível com suas atribuições. 
AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o em-
pregado no prazo de um dia útil. 
OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, cada fato ocorrido cor-
responderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data. 

TOTAL DE OCORRÊNCIAS NO MÊS:           
OBS: eventuais incidências estão descritas no relatório de ocorrências do mês. 

           
5. RECUSA INJUSTIFICADA DE EXECUTAR SERVIÇO OU SEGUIR ORIENTAÇÃO 

OCORRÊNCIA 5: Recusar-se a executar serviço ou cumprir orientação ou solicitação formal, 
conforme determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado ou determinação formal. 
AFERIÇÃO: Apuração da ocorrência pelo fiscal e encaminhamento da questão ao Gestor de 
Contratos. 
OBSERVAÇÃO: A empresa deverá justificar imediatamente a razão da inexecução parcial. Os 
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderá uma ocor-
rência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data. 

TOTAL DE OCORRÊNCIAS NO MÊS:           
OBS: eventuais incidências estão descritas no relatório de ocorrências do mês. 

           
APURAÇÕES DO FATOR DE ACEITAÇÃO (FAC) 

E DO PERCENTUAL A GLOSAR NO PERÍODO (PGP) 
1. Número da Ocorrência  1  2  3  4  5 
2. Quantidades apuradas no período (QTDE)           
Total de ocorrências no mês:  0 
3. Tolerância item a item (TOL)  3  3  1  1  1 
4. Excesso de Ocorrências (XS) = QTDE – TOL  0  0  0  0  0 
5. Peso item a item (PESO)  1  5  3  1  5 
6. Quantidades ponderadas item a item 
QPON = XS x PESO 

0  0  0  0  0 

FATOR DE ACEITAÇÃO (soma do item 6.)  0 
FAIXA PERCENTUAL: 
CONFORME TABELA ABAIXO 

1 

Percentual de Avaliação dos Serviços (PAS): 
CONFORME TABELA ABAIXO 

100,00% 

Percentual a Glosar sobre o Preço mensal (PGP): 
= 100% – PAS 

0,00% 

           
EFEITOS REMUNERATÓRIOS SOBRE O PREÇO MENSAL DO CONTRATO 

FATOR DE ACEITAÇÃO  FAIXA PER- PAS  PGP 
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CENTUAL 
0  1  100,00%  0,00% 

1 a 25  2  99,00%  1,00% 
26 a 50  3  97,00%  3,00% 
51 a 75  4  95,00%  5,00% 

76 ou mais  5  90,00%  10,00% 
           
           
           

Fiscal Técnico    Fiscal Técnico 
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ANEXO IV 
TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO 

 
 

CONTRATO/ 
INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE 

Nº 

XXX/202X 

OBJETO DA DE-
MANDA 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços Continuados com 
Dedicação Exclusiva de Mão de Obra (DEMO) na área de mensageria, pro-

tocolo e arquivo 

FORNECEDORA  XXXXXXX  CNPJ 
XX.XXX.XXX/XXXX-

XX 
 

Contrato ou Instrumento equivalente nº ............................ 
 

Objeto da Demanda: .......................................................................................................... 
 
 

Por meio deste instrumento, a XXXXXXXXXXXXX nomeia e constitui seu(sua) preposto(a), 
o(a)  Sr.(a)  (nome  do/a  preposto/a),  inscrito(a)  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  sob  o 
nº ................................,  para exercer a representação legal junto ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ - TJCE, com poderes para receber ofícios, representar a contratada em 
reuniões e assinar respectivas atas - obrigando a contratada nos termos dela constantes, debater, 
ajustar e receber solicitações e orientações para o cumprimento do contrato, notificações de des-
cumprimento, de aplicação de penalidades, de rescisão, de convocação ou tomada de providências 
para ajustes e aditivos contratuais, e todas as demais que imponham, ou não, a abertura de proces-
so administrativo ou prazo para a contratada responder, se defender ou tomar providências, e para 
representá-la em todos os demais atos que se relacionem à finalidade específica desta nomeação, 
que é a condução do contrato acima identificado. 
 

 
Fortaleza, DIA de MÊS de ANO 

 
 
 

......................................................................................................................................................... 
(nome da contratada)  

(nome e assinatura do representante legal – confirmar poderes no estatuto social ou procuração) 
(qualidade do representante legal – sócio-gerente, diretor, procurador) 

 
 
 

 ......................................................................................................................................................... 
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(nome e assinatura do/a preposto/a)  

ANEXO V 
TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA - TCMS 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo Go-
vernador Virgílio Távora, com sede na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, S/N, Bairro 
Cambeba, Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-01, doravante deno-
minado  simplesmente  de  TJCE  ou  O  TJCE,  neste  ato  representado  por  sua(seu)  Presidente, 
Des(a). Heráclito Vieira de Sousa Neto e por seu(sua) Secretário(a) de Gestão de Pessoas, Jac-
queline  Lima  Alves,  e  a  empresa  ________________,  representada  neste  ato  por 
_______________,  portador  da  carteira  de  identidade  n.____________/___,  CPF  n. 
_______________,  com  endereço  na  _______________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  número 
___________, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO que, em razão do contrato N. º XX/20XX doravante denominado contrato 
PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do O TJCE; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilo-
sas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção;  

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do O TJCE;  
Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, 
doravante TERMO, vinculado ao contrato principal, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira – DO OBJETO  

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as 
obrigações a serem observadas pela  CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informa-
ções sensíveis e sigilosas, disponibilizadas pelo TJCE, por força dos procedimentos necessários 
para a execução do objeto do contrato principal celebrado entre as partes e em acordo com o que 
dispõe o Decreto n. 7.845/2012- Salvaguarda de dados, informações, documentos e materiais sigi-
losos de interesse da segurança da sociedade e do Estado.  

Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES  

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:  

Informação: é o conjunto de dados organizados de acordo com procedimentos executados por 
meios eletrônicos ou não, que possibilitam a realização de atividades específicas e/ou tomada de 
decisão.  

Informação Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtida por divulgação pú-
blica ou por meio de canais autorizados pelo TJCE.  
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Informações Sensíveis: são todos os conhecimentos estratégicos que, em função de seu potencial 
no aproveitamento de oportunidades ou desenvolvimento nos ramos econômicos, político, cien-
tífico, tecnológico, militar e social, possam beneficiar a Sociedade e o Estado brasileiros. 

A CONTRATADA declara sob as penas da Lei, ter tomado conhecimento do TERMO DE COM-
PROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO (TCMS), emitido por ocasião da assinatura do 
contrato nº ______/20__, e se compromete a seguir, naquilo que lhe couber, todas as disposições 
do referido Termo. 

 
Local e data 

___________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VI DO TERMO DE CONTRATO 
 

FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

Dados  pessoais  do(s)  representante(s)  e/ou procurador(es),  devidamente  habilitados,  da  futura 
CONTRATADA, indicado(s) para assinatura do Termo de Contrato: 

 
 
NOME 

 
: 

 
Francisco Guilherme de Lima Rocha

 
NACIONALIDADE 

 
: 

 

 
ESTADO CIVIL 

 
: 

 

 
PROFISSÃO 

 
: 

 
Gerente Comercial

 
RG 

 
: 

 
2016264157-0

 
CPF 

 
: 

 
074.273.633-45

 
DOMICÍLIO 

 
: 

 
Rua Americo Vespúcio, 134, Serrinha

 
CIDADE 

 
: 

 
Fortaleza

 
UF 

 
: 

 
CE

 
FONE 

 
: 

 
(85) 3085-3823

 
CELULAR 

 
: 

 

 
E-MAIL 

 
: 

 
primecomercial.ltda@outlook.com / comercial.primeltda05@gmail.com
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ANEXO VII DO TERMO DE CONTRATO 
 
 
 

MODELO DA CARTA DE APRESENTAÇÃO 
 
 
 

Ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
Assunto: Admissão de colaborador(a) terceirizado(a) 

 
 

Fortaleza, ____ de ______________________ de 20_____. 
 
 

A empresa NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ Nº 00.000.000/0000-00, informa que o Sr.
(a) NOME DO COLABORADOR(A), CPF Nº 000.000.000-00, está contratado(a) para a função 
de NOME DA FUNÇÃO e desempenhará suas atividades no(a) LOCAL DA LOTAÇÃO, com 
início a partir de XX de MÊS de 20______. 
 
Informamos também que o(a) colaborador(a) possui os requisitos necessários para desempenhar 
as respectivas atividades, conforme descrito contratualmente, e que seguem em anexo a descrição 
das atividades inerentes a sua função, Certidão de Negativa de Parentesco e Certidão de Não Acu-
mulação de Cargos. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

________________________________________ 
NOME DO PREPOSTO 

FUNÇÃO DO PREPOSTO 
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ANEXO VIII DO TERMO DE CONTRATO 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS 
 
 

(INSERIR BRASÃO E/OU TIMBRE COM RESPECTIVO NOME DA EMPRESA 
POR EXTENSO) 

 
 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS 
 
 
 

Pelo presente documento, eu, NOME DO COLABORADOR TERCEIRIZADO, NACIONALI-
DADE, portador da cédula de identidade nº 0000000000, órgão expedidor NOME DO ÓRGÃO, 
CPF nº 000.000.000-00, a ser contratado pela empresa NOME DA EMPRESA para exercer o em-
prego de NOME DA FUNÇÃO, DECLARO, para os devidos fins de direito junto ao Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, e sob as penas da Lei, que NÃO exerço nenhum cargo, emprego ou 
função pública, inacumulável nos termos do Art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal, 
em virtude de ser contratado(a) nesta data para a função supracitada.  

 
 

Fortaleza, _____ de MÊS de 20___. 
 
 
 

________________________________________ 
NOME DO COLABORADOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ENDEREÇO 
TELEFONE 
E-MAIL 
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HOME PAGE 
 
 

ANEXO IX DO TERMO DE CONTRATO 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO NEGATIVA DE PARENTESCO 
 

Timbre da empresa  DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
 

Nome Completo  Matrícula 
 

Situação funcional: colaborador terceirizado vinculado à empre-
sa xxxx 

Função 

DECLARO que: 
 
(         )Não sou cônjuge, companheiro(a) ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o ter-
ceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em car-
go de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou, ainda, de função gra-
tificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas ou de empre-
gado(a) de empresa terceirizada que preste serviço neste Poder Judiciário. 
 
(         )Sou cônjuge, companheiro(a) ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou, ainda, de função gratifica-
da na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas ou de empregado(a) 
de empresa terceirizada que preste serviço neste Poder Judiciário, como segue: 

 
CPF  Nome  Parentesco  Cargo 

       
       
       
       

 
Estou ciente de que a falsidade dos dados por mim declarados pode implicar na imputação de sanções ci-
vis, administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal. 

 
 

Data: ___/___/_____ 
Local:_____________________________ 

__________________________________________ 
Assinatura do declarante 

 
 – Resolução nº 7, de 18 de outubro de 2005, alterada pelas Resoluções nº 09/2005, nº 21/2006, nº  
181/2013, e 229/2016, do Conselho Nacional de Justiça: 
 
Art. 1° É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder Judiciário, sendo nulos os 
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atos assim caracterizados. 
 
 – Súmula Vinculante nº 13/STF: 
 
A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de 
função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, vi-
ola a Constituição Federal. 
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